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PORTARIA GP N.º 0561, DE 6 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO os termos da Resolução Administrativa n.º 55, de 24/7/2018, publicada no DEJT em 30/7/2018, e respectivas alterações, que
regulamentam o Teletrabalho no âmbito do TRT da 14ª Região; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover equidade nas autorizações de labor na modalidade de Teletrabalho, aos(às) servidores(as) do
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região; 
CONSIDERANDO que a implementação do trabalho remoto consiste em programa de gestão que deve ser gerenciado e realizado no estrito
interesse do serviço público, levando-se em conta a oportunidade e conveniência da administração do TRT14, em consonância as atividades e
funções desempenhadas pelos servidores nas respectivas unidades lotacionais; 
CONSIDERANDO que a concessão é ato administrativo discricionário, e a sua anuência pela chefia imediata, além dos controles e requisitos
objetivos, exige do gestor da unidade, o exame da legalidade, ao requerer e anuir o pedido, sob pena de responsabilização e a incursão no mérito
administrativo;  
CONSIDERANDO que o regime de teletrabalho dos servidores do Poder Judiciário é disciplinado pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ e, no
âmbito da Justiça Trabalhista, também pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSTJ; 
CONSIDERANDO que a autorização para o exercício laboral do servidor em regime de teletrabalho está sempre condicionada ao interesse da
Administração, de modo que não se pode considerar como direito subjetivo do servidor, não sendo obrigatória mesmo que preenchidos os demais
requisitos legais à concessão ou a renovação, sem a análise prévia da produtividade, desempenho e da necessidade do Trabalho presencial,
principalmente aos ocupantes de funções e cargos comissionados, 
CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos, bem como o que consta do despacho presidencial, id. 257 dos autos do Proad n.º 17409/2016,
RESOLVE
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Art. 1º CONVALIDAR a autorização de labor do servidor FELLIPE PINHO DE GODOY, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão
12, Assistente 4 - FC-04, lotado na Divisão de Apoio ao PJe, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, na modalidade de
teletrabalho, no período de 4/5/2025 até a data que anteceder a publicação da presente portaria. 
Art. 2º AUTORIZAR a renovação de labor do referido servidor, no sistema de teletrabalho, pelo prazo de 6 (seis) meses, com efeitos a partir da
data de publicação. 
Publique-se.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e Metas do TRT da 14ª Região 
 

PORTARIA GP N.º 0566, DE 6 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO os termos da Resolução Administrativa n.º 55, de 24/7/2018, publicada no DEJT em 30/7/2018, e respectivas alterações, que
regulamentam o Teletrabalho no âmbito do TRT da 14ª Região; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover equidade nas autorizações de labor na modalidade de Teletrabalho, aos(às) servidores(as) do
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região; 
CONSIDERANDO que a implementação do trabalho remoto consiste em programa de gestão que deve ser gerenciado e realizado no estrito
interesse do serviço público, levando-se em conta a oportunidade e conveniência da administração do TRT14, em consonância as atividades e
funções desempenhadas pelos servidores nas respectivas unidades lotacionais; 
CONSIDERANDO que a concessão é ato administrativo discricionário, e a sua anuência pela chefia imediata, além dos controles e requisitos
objetivos, exige do gestor da unidade, o exame da legalidade, ao requerer e anuir o pedido, sob pena de responsabilização e a incursão no mérito
administrativo;  
CONSIDERANDO que o regime de teletrabalho dos servidores do Poder Judiciário é disciplinado pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ e, no
âmbito da Justiça Trabalhista, também pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSTJ; 
CONSIDERANDO que a autorização para o exercício laboral do servidor em regime de teletrabalho está sempre condicionada ao interesse da
Administração, de modo que não se pode considerar como direito subjetivo do servidor, não sendo obrigatória mesmo que preenchidos os demais
requisitos legais à concessão ou a renovação, sem a análise prévia da produtividade, desempenho e da necessidade do Trabalho presencial,
principalmente aos ocupantes de funções e cargos comissionados, 
CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos, bem como o que consta do despacho presidencial, id. 73 dos autos do Proad n.º 895/2023,
RESOLVE
AUTORIZAR a renovação de labor do servidor OCINEY SOBREIRA DA SILVEIRA, Técnico Judiciário – Área Administrativa, Classe C Padrão 13,
Assistente 4 – FC-4, lotado na Seção de Atermação/Secretaria Judiciária de 1º Grau, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, no sistema de teletrabalho integral, pelo prazo de 6 (seis) meses, com efeitos contados a partir de 29/4/2025.  
Publique-se.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e Metas do TRT da 14ª Região 
 

PORTARIA GP N.º 0565, DE 6 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO os termos da Resolução Administrativa n.º 55, de 24/7/2018, publicada no DEJT em 30/7/2018, e respectivas alterações, que
regulamentam o Teletrabalho no âmbito do TRT da 14ª Região; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover equidade nas autorizações de labor na modalidade de Teletrabalho, aos(às) servidores(as) do
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região; 
CONSIDERANDO que a implementação do trabalho remoto consiste em programa de gestão que deve ser gerenciado e realizado no estrito
interesse do serviço público, levando-se em conta a oportunidade e conveniência da administração do TRT14, em consonância as atividades e
funções desempenhadas pelos servidores nas respectivas unidades lotacionais; 
CONSIDERANDO que a concessão é ato administrativo discricionário, e a sua anuência pela chefia imediata, além dos controles e requisitos
objetivos, exige do gestor da unidade, o exame da legalidade, ao requerer e anuir o pedido, sob pena de responsabilização e a incursão no mérito
administrativo;  
CONSIDERANDO que o regime de teletrabalho dos servidores do Poder Judiciário é disciplinado pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ e, no
âmbito da Justiça Trabalhista, também pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSTJ; 
CONSIDERANDO que a autorização para o exercício laboral do servidor em regime de teletrabalho está sempre condicionada ao interesse da
Administração, de modo que não se pode considerar como direito subjetivo do servidor, não sendo obrigatória mesmo que preenchidos os demais
requisitos legais à concessão ou a renovação, sem a análise prévia da produtividade, desempenho e da necessidade do Trabalho presencial,
principalmente aos ocupantes de funções e cargos comissionados, 
CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos, bem como o que consta do despacho presidencial, id. 178 dos autos do Proad n.º 803/2020,
RESOLVE
AUTORIZAR a renovação do labor do servidor MOAB OLIVEIRA PEREIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 11,
Assistente de Juiz - FC-05, lotado na 2ª Vara do Trabalho de Ariquemes/RO, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, no
sistema de teletrabalho, pelo prazo de 6 (seis) meses, com efeitos a partir de 6/5/2025. 
Publique-se.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e Metas do TRT da 14ª Região 
 

Portaria de Declar. de Vacância de Cargo

PORTARIA GP N.º 0568, DE 6 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no PROAD n.º 1178/2025;  
CONSIDERANDO o despacho proferido pela Presidência deste e. Tribunal nos autos do Proad n. PROAD N.º 1178/2025, ID. 14,
RESOLVE
Art. 1º. Alterar os termos da Portaria GP n.º 0441, de 26 de abril de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
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DECLARAR vago o cargo da categoria funcional de cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade: Oficial de Justiça Avaliador
Federal, criado pela Lei n. º 7.522/86, vinculado ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor NILSON JUNIOR
PASTROLIN OZORIO, em razão de pedido de exoneração, em conformidade com o disposto nos arts. 33, I, e 34, primeira parte, da Lei n.º
8.112/990 e art. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988, com efeitos a partir de 04/04/2024.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e Metas do TRT da 14ª Região 
 

Portaria de Designação de Juiz

PORTARIA GP N.º 0570, DE 6 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO os termos do MEMORANDO nº 033/2025/TRT14/SJ1 (doc. 10 do Proad 949/2025), em razão do afastamento do Oficial de
Justiça lotado na Vara do Trabalho de Guajará-Mirim/RO, noticiado no MEMORANDO nº 016/2025 – VT GM (doc. 8); 
CONSIDERANDO o despacho presidencial coligido no aludido proad, doc. 11, em 6/5/2025,
RESOLVE
DESIGNAR o servidor WASHINGTON DA SILVA VILELA, Analista Judiciário, Área Judiciária - Especialidade: Oficial de Justiça Avaliador Federal,
Classe C, Padrão 13, lotado na Central de Mandados de Porto Velho/RO, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, para
atuar, remotamente, na jurisdição da Vara do Trabalho de Guajará-Mirim/RO, no período de 13 a 19/5/2025. 
Publique-se.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e Metas do TRT da 14ª Região 
 

Portaria de Designação de Servidor

PORTARIA GP N.º 0569, DE 6 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO os termos do MEMORANDO nº 033/2025/TRT14/SJ1 (doc. 10 do Proad 949/2025), em razão do afastamento do Oficial de
Justiça lotado na Vara do Trabalho de Guajará-Mirim/RO, noticiado no MEMORANDO nº 016/2025 – VT GM (doc. 8); 
CONSIDERANDO o despacho presidencial coligido no aludido proad, doc. 11, em 6/5/2025,
RESOLVE
DESIGNAR a servidora ANA GABRIELLE LADISLAU DE SENA, Analista Judiciário, Área Judiciária - Especialidade: Oficial de Justiça Avaliador
Federal, Classe B, Padrão 9, lotada na Central de Mandados de Porto Velho/RO, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal,
para atuar, remotamente, na jurisdição da Vara do Trabalho de Guajará-Mirim/RO, no período de 7 a 12/5/2025. 
Publique-se.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e Metas do TRT da 14ª Região 
 

PORTARIA GP N.º 0572, DE 7 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a Portaria GP n. º 0550, de 2/5/2025, publicada no DEJT de 6/5/2025, que designou o servidor SAMUEL PEREIRA BRITO para
dirigir o veículo oficial, conduzindo o servidor Luiz Gonzaga Mota à cidade de Rio Branco/AC, no período de 5 a 8/5/2025, visando o cumprimento
da Portaria GP n. 0449/2025, nos moldes do art. 17, da Resolução do CSJT Nº 68, de 21/06/2010, bem como para transportar 10(dez) baterias até
o Fórum da cidade de Rio Branco, visando atender solicitação de nobreaks da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação; e
concedeu as respectivas diárias; 
CONSIDERANDO o teor do MEMO VTPLC/Nº 010/2025, doc. 51 do Proad 53/2025, pelo qual o Diretor de Secretaria da Vara de Plácido de
Castro/AC noticia problemas de vazamentos/goteiras no prédio que abriga a unidade, apesar da reforma realizada (Proad 5747/2022), que
colocam em risco o mobiliário e equipamentos da Vara do Trabalho, bem como a estrutura física do prédio; 
CONSIDERANDO a manifestação apresentada pelo Coordenador da CSIL em 6/5/2025, doc. 52 do Proad 53/2025; 
CONSIDERANDO o despacho presidencial exarado no feito em 7/5/2025, doc. 53,
RESOLVE
Art. 1º ADITAR o art. 1º da Portaria GP n.º 0550, de 2/5/2025, para incluir o deslocamento do servidor SAMUEL PEREIRA BRITO à cidade de
Plácido de Castro/AC, no dia 9/5/2025, conduzindo o servidor Luiz Gonzaga Mota, visando o cumprimento da Portaria GP n. 0571/2025, nos
moldes do art. 17, da Resolução do CSJT Nº 68, de 21/06/2010. 
Art. 2º CONCEDER, em decorrência, mais 01 (uma) diária integral, observando-se, para tanto, o disposto na Portaria GP n.º 0536, de 22/5/2024,
republicada no DEJT de 28/10/2024. 
Art. 3º AUTORIZAR a condução e o uso do veículo disponibilizado pela Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística. 
Publique-se.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e de Metas do TRT da 14ª Região 
 

PORTARIA GP N.º 0571, DE 7 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a Portaria GP n. º 0549, de 2/5/2025, publicada no DEJT de 6/5/2025, que designou o servidor LUIZ GONZAGA MOTA para se
deslocar à cidade de Rio Branco/AC, no período de 5 a 8/5/2025, a fim de executar serviços de acompanhamento e fiscalização da reforma do
edifício que abriga o Fórum Trabalhista de Rio Branco/AC, bem como verificação da quantificação e discriminação in loco dos serviços de reforço
estrutural nas peças em concreto armado, vigas, lajes e pilares, considerando a apresentação do laudo pericial; e concedeu as respectivas diárias; 
CONSIDERANDO o teor do MEMO VTPLC/Nº 010/2025, doc. 51 do Proad 53/2025, pelo qual o Diretor de Secretaria da Vara de Plácido de
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Castro/AC noticia problemas de vazamentos/goteiras no prédio que abriga a unidade, apesar da reforma realizada (Proad 5747/2022), que
colocam em risco o mobiliário e equipamentos da Vara do Trabalho, bem como a estrutura física do prédio; 
CONSIDERANDO a manifestação apresentada pelo Coordenador da CSIL em 6/5/2025, doc. 52 do Proad 53/2025; 
CONSIDERANDO o despacho presidencial exarado no feito em 7/5/2025, doc. 53,
RESOLVE
Art. 1º ADITAR o art. 1º da Portaria GP n.º 0549, de 2/5/2025, para incluir o deslocamento do servidor LUIZ GONZAGA MOTA à cidade de Plácido
de Castro/AC, no dia 9/5/2025, a fim de efetuar uma vistoria/inspeção na cobertura e instalações de águas pluviais no prédio da Vara do Trabalho
de Plácido de Castro/AC, com vistas a quantificar e discriminar os serviços de reparos, visando solucionar os problemas de vazamento e
infiltração. 
Art. 2º CONCEDER, em decorrência, mais 01 (uma) diária integral, observando-se, para tanto, o disposto na Portaria GP n.º 0536, de 22/5/2024,
republicada no DEJT de 28/10/2024. 
Publique-se.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e de Metas do TRT da 14ª Região 
 

Portaria de Part. Evento Externo

PORTARIA GP N.º 0559, DE 6 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 009/2025/TRT14/OUV (doc. 27 do Proad 799/2025), lavrado pela Desembargadora VANIA MARIA DA ROCHA
ABENSUR, Ouvidora-Geral deste Regional, por meio do qual solicita a viabilização do seu deslocamento à Cidade do Rio de Janeiro/RJ, para
participar da 43ª Reunião Ordinária do Colégio de Ouvidores da Justiça do Trabalho – COLEOUV, prevista para ocorrer nos dias 4 a 6/6/2025, na
sede do Tribunal do Trabalho da 1ª Região, conforme OFÍCIO COLEOUV Nº 27/2025, doc. 30 do feito; 
CONSIDERANDO a Portaria Presidência CNJ nº 411, de 02 de dezembro de 2024, que institui o Regulamento do Prêmio CNJ de Qualidade, ano
2025 e que no item XII do artigo 9º, apresenta como um dos requisitos: “instituir a Política Nacional de Incentivo à Participação Institucional
Feminina no Poder Judiciário, de acordo com a Resolução CNJ nº 255/2018 e com a Resolução CNJ nº 525/2023”; 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta PRE/COR-01-2025 do TRT14, que aprovou as diretrizes e pilares da gestão para execução no biênio
2025/2026; 
CONSIDERANDO o teor dos despachos coligido nos docs. 31 e 34 dos referidos autos; 
CONSIDERANDO a Proposta de Concessão de Diárias a ser apresentada via Sigeo,
RESOLVE
Art. 1º AUTORIZAR o fornecimento de passagens aéreas nos trechos Porto Velho/Rio de Janeiro/Porto Velho, à Desembargadora do Trabalho
VANIA MARIA DA ROCHA ABENSUR, Ouvidora-Geral deste Regional, tendo em vista a sua participação na 43ª Reunião Ordinária do Colégio de
Ouvidores da Justiça do Trabalho – COLEOUV, nos dias 4 a 6/6/2025, na sede do Tribunal do Trabalho da 1ª Região, no Rio de Janeiro/RJ. 
Art. 2º CONCEDER, em decorrência do deslocamento da Cidade de Porto Velho/RO à Cidade do Rio de Janeiro, 3 e 1/2 (três e meia) diárias,
considerando como trânsito o dia 3/6/2025, observando-se, para tanto, o disposto na Portaria GP n.º 0536, de 22/5/2024, republicada no DEJT de
28/10/2024. 
Art. 3º CONCEDER 1 (um) adicional de deslocamento, na forma do disposto na Portaria referenciada no art. 2º. 
Art. 4º AUTORIZAR a contratação de serviço de transporte de bagagem, na forma do art. 30 da Portaria GP n.º 0536/2024. 
Publique-se.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e de Metas do TRT da 14ª Região 
 

PORTARIA GP N.º 0560, DE 6 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 009/2025/TRT14/OUV (doc. 27 do Proad 799/2025), lavrado pela Desembargadora VANIA MARIA DA ROCHA
ABENSUR, Ouvidora-Geral deste Regional, por meio do qual solicita a viabilização do seu deslocamento à Cidade do Rio de Janeiro/RJ, para
participar da 43ª Reunião Ordinária do Colégio de Ouvidores da Justiça do Trabalho – COLEOUV, prevista para ocorrer nos dias 4 a 6/6/2025, na
sede do Tribunal do Trabalho da 1ª Região, conforme OFÍCIO COLEOUV Nº 27/2025, doc. 30 do feito; 
CONSIDERANDO a Portaria Presidência CNJ nº 411, de 02 de dezembro de 2024, que institui o Regulamento do Prêmio CNJ de Qualidade, ano
2025 e que no item XII do artigo 9º, apresenta como um dos requisitos: “instituir a Política Nacional de Incentivo à Participação Institucional
Feminina no Poder Judiciário, de acordo com a Resolução CNJ nº 255/2018 e com a Resolução CNJ nº 525/2023”; 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta PRE/COR-01-2025 do TRT14, que aprovou as diretrizes e pilares da gestão para execução no biênio
2025/2026; 
CONSIDERANDO o teor dos despachos coligidos nos docs. 31 e 34 dos referidos autos; 
CONSIDERANDO a Proposta de Concessão de Diárias a ser apresentada via Sigeo,
RESOLVE
Art. 1º AUTORIZAR o deslocamento da servidora KÁTIA CILENE DE MESQUITA SILVA FREITAS, Técnica Judiciária, Área: Administrativa,
Classe: C, Padrão: 13, Assistente de Ouvidoria - CJ-1, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Regional, à cidade do Rio de
Janeiro/RJ, tendo em vista a sua indicação pela chefia imediata para participação na 43ª Reunião Ordinária do Colégio de Ouvidores da Justiça do
Trabalho – COLEOUV, nos dias 4 a 6/6/2025, na sede do Tribunal do Trabalho da 1ª Região. 
Art. 2º CONCEDER, em decorrência do deslocamento da Cidade de Porto Velho/RO à Cidade do Rio de Janeiro, 3 e 1/2 (três e meia) diárias,
considerando como trânsito o dia 3/6/2025, observando-se, para tanto, o disposto na Portaria GP n.º 0536, de 22/5/2024, republicada no DEJT de
28/10/2024. 
Art. 3º AUTORIZAR o fornecimento de passagens aéreas relativas ao trecho Porto Velho/Rio de Janeiro/Porto Velho. 
Art. 4º CONCEDER 1 (um) adicional de deslocamento, na forma do disposto na Portaria referenciada no art. 2º. 
Art. 5º AUTORIZAR a contratação de serviço de transporte de bagagem, na forma do art. 30 da Portaria GP n.º 0536/2024. 
Art. 6º DETERMINAR que, ao retornar, deverá a participante apresentar relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, bem como reunir-
se com os integrantes da sua Unidade Gestora e demais unidades intervenientes, a fim de replicar os conhecimentos adquiridos e, implementar as
boas práticas aderentes às diretrizes do biênio 2025/2026 e, promover ações para cumprimento de indicadores afetos à Ouvidoria, conforme
registrado pela SEGGEST no PROAD 449/2025. 
Publique-se.
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(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e de Metas do TRT da 14ª Região 
 

PORTARIA GP N.º 0567, DE 6 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 061, de 25 de maio de 2021, que aprova o Plano Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho
da 14ª Região para o sexênio 2021-2026; 
CONSIDERANDO os instrumentos de gestão instituídos e suas derivações, quais dependem de pessoas, sistemas, recursos, conhecimento para
efetivo gerenciamento dos resultados, em consonância a missão, visão de futuro, e valores institucionais registrados no mapa estratégico deste
Regional - 2021/2026; 
CONSIDERANDO a importância e relevância do capital humano, suas competências habilidades e atitudes para a execução da estratégia e do
fortalecimento da cultura organizacional e a maturidade da governança do TRT 14 Região; 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta PRE/COR-01-2025 do TRT14, que aprovou as diretrizes e pilares da gestão para execução no biênio
2025/2026; 
CONSIDERANDO a Portaria GP nº 0529, de 30/4/2025, publicada no DEJT em 1º/5/2025, que autorizou a participação dos servidores EDSON
FURTADO ALVES JUNIOR e IRACI GOMES SIMAO, no curso “Modelo de Capacidade de Auditoria Interna para o Setor Público (IA-CM)", a ser
realizado no formato telepresencial, no período de 12 a 14 de maio e nos dias 20 e 21 de maio de 2025, das 14h às 18h (horário de Brasília), doc.
5 do Proad 2363/2025; 
CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO N. 7/2025/TRT14/SEAUDI, doc. 10 do Proad 2363/2025, que noticia o afastamento do servidor
EDSON FURTADO ALVES JUNIOR, para gozo de férias no período de 12 a 23/5/2025, e, em decorrência, indica o servidor EDELMIRO PINTO
DA SILVA para participar do curso supracitado; 
CONSIDERANDO o que consta do despacho presidencial, id. 12 do feito, 
 
RESOLVE
ALTERAR a Portaria GP nº 0529, de 30/4/2025, para substituir o servidor EDSON FURTADO ALVES JUNIOR pelo servidor EDELMIRO PINTO
DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente de Polícia Judicial, Classe C, Padrão 13, Chefe da Seção de Auditoria de
Contratações, Licitações e Contratos - FC-05, lotado na Secretaria de Auditoria Interna e pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal. 
Publique-se.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e de Metas do TRT da 14ª Região 
 

Portaria de Regulamentação

PORTARIA GP N.º 0562, DE 6 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os processos de trabalho relativos ao inventário de bens imóveis do Tribunal, visando à eficiência,
transparência e à melhoria contínua dos serviços prestados à sociedade; 
CONSIDERANDO o preconizado na Resolução CNJ nº 325/2020, art. 8º, §1º, que atribui às Unidades de Gestão Estratégica a responsabilidade
pela otimização dos processos de trabalho, buscando a eficiência, a economicidade e a melhoria contínua dos serviços jurisdicionais e
administrativos do Poder Judiciário, além da promoção da governança e gestão estratégica; 
CONSIDERANDO a Portaria GP nº 800/2017, que estabelece a metodologia de gestão de processos de trabalho no âmbito do TRT da 14ª
Região, fundamentada nos princípios de transparência, eficiência, controle, economicidade e responsabilidade, buscando a padronização e a
melhoria contínua dos processos; 
CONSIDERANDO a Portaria GP nº 1147/2017, que aprovou o Manual de Gerenciamento de Processos de Trabalho, estabelecendo um arcabouço
normativo para a gestão de processos no TRT da 14ª Região, orientando a estruturação e a documentação de processos, incluindo a definição de
responsabilidades e indicadores de desempenho; 
CONSIDERANDO o Planejamento Estratégico Participativo (Resolução Administrativa nº 61/2021), especificamente o objetivo estratégico
"Fortalecer a governança e a gestão estratégica", que visa aprimorar a eficácia dos processos internos e a prestação de serviços; 
CONSIDERANDO o contido no PROAD nº 4896/2024, que, por meio do mapeamento e da documentação do processo de trabalho, identificou a
necessidade de formalizar e padronizar o procedimento de "Controle de Movimentação de Bens Permanentes", evidenciando a necessidade de
um Método Operacional Padronizado (MOP) para garantir a uniformidade, a rastreabilidade e o controle das atividades; 
CONSIDERANDO a importância da instituição de um Método Operacional Padronizado (MOP) para o processo de "Controle de Movimentação de
Bens Permanentes", garantindo a uniformidade, eficiência e o controle das atividades envolvidas, aumentando a transparência e a rastreabilidade
das informações,
 
RESOLVE
Art. 1º Instituir o processo de trabalho MOP "Controle de Movimentação de Bens Permanentes", conforme Método Operacional Padronizado
(MOP) em anexo. 
Art. 2º Designar o(a) Coordenador(a) de Material e Patrimônio como responsável por acompanhar e monitorar o processo de trabalho instituído,
devendo zelar pela sua fiel execução e propor sua revisão periodicamente, ou sempre que necessário, em face de oportunidades de melhoria e
correção/prevenção de problemas, com vistas a manter a qualidade do processo de trabalho e melhorá-lo constantemente, incluindo a avaliação
de indicadores de desempenho e a sugestão de ajustes ao MOP. 
Art. 3º Publique-se o MOP na página da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica. 
Publique-se no DEJT.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e Metas do TRT da 14ª Região 
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PORTARIA GP N.º 0563, DE 6 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14º REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os processos de trabalho relativos ao inventário de bens imóveis do Tribunal, visando à eficiência,
transparência e à melhoria contínua dos serviços prestados à sociedade; 
CONSIDERANDO o preconizado na Resolução CNJ nº 325/2020, art. 8º, §1º, que atribui às Unidades de Gestão Estratégica a responsabilidade
pela otimização dos processos de trabalho, buscando a eficiência, a economicidade e a melhoria contínua dos serviços jurisdicionais e
administrativos do Poder Judiciário, além da promoção da governança e gestão estratégica; 
CONSIDERANDO a Portaria GP nº 800/2017, que estabelece a metodologia de gestão de processos de trabalho no âmbito do TRT da 14ª
Região, fundamentada nos princípios de transparência, eficiência, controle, economicidade e responsabilidade, buscando a padronização e a
melhoria contínua dos processos; 
CONSIDERANDO a Portaria GP nº 1147/2017, que aprovou o Manual de Gerenciamento de Processos de Trabalho, estabelecendo um arcabouço
normativo para a gestão de processos no TRT da 14ª Região, orientando a estruturação e a documentação de processos, incluindo a definição de
responsabilidades e indicadores de desempenho; 
CONSIDERANDO o Planejamento Estratégico Participativo (Resolução Administrativa nº 61/2021), especificamente o objetivo estratégico
"Fortalecer a governança e a gestão estratégica", que visa aprimorar a eficácia dos processos internos e a prestação de serviços; 
CONSIDERANDO o contido no PROAD nº 6121/2024, que, por meio do mapeamento e da documentação do processo de trabalho, identificou a
necessidade de formalizar e padronizar o procedimento de "Manutenção de Geradores", evidenciando a necessidade de um Método Operacional
Padronizado (MOP) para garantir a uniformidade, a rastreabilidade e o controle das atividades; 
CONSIDERANDO a importância da instituição de um Método Operacional Padronizado (MOP) para o processo de "Manutenção de Geradores",
garantindo a uniformidade, eficiência e o controle das atividades envolvidas, aumentando a transparência e a rastreabilidade das informações,
RESOLVE
Art. 1º Instituir o processo de trabalho MOP "Manutenção de Geradores", conforme Método Operacional Padronizado (MOP) em anexo. 
Art. 2º Designar o(a) Coordenador(a) de Serviços de Infraestrutura e Logística como responsável por acompanhar e monitorar o processo de
trabalho instituído, devendo zelar pela sua fiel execução e propor sua revisão periodicamente, ou sempre que necessário, em face de
oportunidades de melhoria e correção/prevenção de problemas, com vistas a manter a qualidade do processo de trabalho e melhorá-lo
constantemente, incluindo a avaliação de indicadores de desempenho e a sugestão de ajustes ao MOP. 
Art. 3º Publique-se o MOP na página da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica. 
Publique-se no DEJT.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e de Metas do TRT da 14ª Região 
 
 

PORTARIA GP N.º 0564, DE 6 DE MAIO DE 2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14º REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os processos de trabalho relativos ao inventário de bens imóveis do Tribunal, visando à eficiência,
transparência e à melhoria contínua dos serviços prestados à sociedade; 
CONSIDERANDO o preconizado na Resolução CNJ nº 325/2020, art. 8º, §1º, que atribui às Unidades de Gestão Estratégica a responsabilidade
pela otimização dos processos de trabalho, buscando a eficiência, a economicidade e a melhoria contínua dos serviços jurisdicionais e
administrativos do Poder Judiciário, além da promoção da governança e gestão estratégica; 
CONSIDERANDO a Portaria GP nº 800/2017, que estabelece a metodologia de gestão de processos de trabalho no âmbito do TRT da 14ª
Região, fundamentada nos princípios de transparência, eficiência, controle, economicidade e responsabilidade, buscando a padronização e a
melhoria contínua dos processos; 
CONSIDERANDO a Portaria GP nº 1147/2017, que aprovou o Manual de Gerenciamento de Processos de Trabalho, estabelecendo um arcabouço
normativo para a gestão de processos no TRT da 14ª Região, orientando a estruturação e a documentação de processos, incluindo a definição de
responsabilidades e indicadores de desempenho; 
CONSIDERANDO o Planejamento Estratégico Participativo (Resolução Administrativa nº 61/2021), especificamente o objetivo estratégico
"Fortalecer a governança e a gestão estratégica", que visa aprimorar a eficácia dos processos internos e a prestação de serviços; 
CONSIDERANDO o contido no PROAD nº 2901/2024, que, por meio do mapeamento e da documentação do processo de trabalho, identificou a
necessidade de formalizar e padronizar o procedimento de "Inventário de Bens Imóveis", evidenciando a necessidade de um Método Operacional
Padronizado (MOP) para garantir a uniformidade, a rastreabilidade e o controle das atividades; 
CONSIDERANDO a importância da instituição de um Método Operacional Padronizado (MOP) para o processo de "Inventário de Bens Imóveis",
garantindo a uniformidade, eficiência e o controle das atividades envolvidas, aumentando a transparência e a rastreabilidade das informações,
RESOLVE
Art. 1º Instituir o processo de trabalho MOP "Inventário de Bens Imóveis", conforme Método Operacional Padronizado (MOP) em anexo. 
Art. 2º Designar o(a) Secretário(a) Administrativo(a) como responsável por acompanhar e monitorar o processo de trabalho instituído, devendo
zelar pela sua fiel execução e propor sua revisão periodicamente, ou sempre que necessário, em face de oportunidades de melhoria e
correção/prevenção de problemas, com vistas a manter a qualidade do processo de trabalho e melhorá-lo constantemente, incluindo a avaliação
de indicadores de desempenho e a sugestão de ajustes ao MOP. 
Art. 3º Publique-se o MOP na página da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica. 
Publique-se no DEJT.
(assinado eletronicamente) 
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR 
Presidente e Gestor de Governança e de Metas do TRT da 14ª Região 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho Administrativo

Benefício Especial
Portaria TRT 14ª SGEP n. 060, de 6 de maio de 2025
A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do PROAD n. 2059/2019;
CONSIDERANDO os termos da Resolução Conjunta STF/MPU 3, de 20 de junho de 2018;
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria GP n. 1284, de 4 de julho de 2018;
R E S O L V E:
I – DECLARAR que o valor do Benefício Especial previsto no art. 3º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012 do ex-servidor DANIEL NUNES
RICARDO, matrícula nº 102038, no momento da opção de migração para o regime de previdência complementar, ocorrida em 25/03/2019, é de
R$ 1.385,02 (mil trezentos e oitenta e cinco reais e dois centavos), o qual deverá ser pago e atualizado na forma da Resolução Conjunta STF/MPU
3, de 20 de junho de 2018, tendo sido considerado para o cálculo apenas o período de contribuição laborado neste Tribunal Regional do Trabalho
da 14ª Região, alusivo ao marco temporal anterior à migração, qual seja, janeiro/2012 a março/2019;
II - O cálculo do Benefício Especial se baseou nas informações funcionais disponíveis no momento de sua elaboração, mas poderá ser revisto em
caso de averbações posteriores, desde que a interessada apresente certidão de tempo de contribuição, acompanhada das respectivas relações de
remuneração contributivas, conforme termos do art. 3º da Portaria GP nº 1284, de 4 de julho de 2018;
III - Esta Portaria surte efeitos retroativos a partir de 25/03/2019.
Publique-se.
Porto Velho, 6 de maio de 2025
 

ALICE MORAIS MOREIRA
Secretária de Gestão de Pessoas

Edital

Edital de Seleção Interna

EDITAL DE SELEÇÃO POR COMPETÊNCIAS INTERNA Nº 14/2025 (Republicação)
   

Republicado por incorreção 
Por mais 3 dias a contar da publicação  

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, faz saber que fará realizar
PROCESSO SELETIVO POR COMPETÊNCIAS (conhecimentos e habilidades) para preenchimento de 1 (um)  Cargo em Comissão de Diretor(a)
de Secretaria - CJ 3, da SECRETARIA UNIFICADA DO PÓLO REGIONAL DO CONE SUL, mediante as condições e instruções previstas neste
Edital.
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1 O processo seletivo será regido por este Edital e executado pela Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 
1.2 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá:
 
1.2.1 Fase eliminatória: análise dos dados existentes no Banco de Talentos Internos armazenados na Secretaria de Gestão de Pessoas deste
Regional.
 
1.2.2 Fase classificatória: será avaliada a experiência, vivência e tempo profissional do servidor(a), pelo menos, nos últimos 5 anos, no Cargo em
Comissão de Diretor (a)  de Secretaria - CJ-3,  anteriormente existente no quadro lotacional e funcional das  Varas do Trabalho de Rondônia e
Acre, por meio de análise documental e perfil comportamental, a partir das matrizes de GPC - Gestão de Pessoas por Competências individuais e
para o posto de Trabalho.
 
1.3 Todos(as) os(as) candidatos(as) serão avaliados(as) e classificados(as), salvo hipótese de eliminação.
 
1.4 Só poderão participar do processo seletivo os(as) servidores(as) que preencherem os requisitos para o exercício das atribuições do cargo
objeto do presente edital, atendido o respectivo perfil de competências (Anexo III -
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1g7nEWC5JGBhNqTyholC4XMMMgyoT3KJqvdG5LXk1gMM/edit?gid=284076265#gid=284076265).
 
2 DOS REQUISITOS 
 
2.1 São requisitos essenciais  para participar do processo seletivo:
 
2.1.1 Servidores(as) que exerciam o cargo em comissão do  extinto Diretor(a) de Secretaria das Varas do Trabalho de Rondônia e Acre até a
publicação das Resoluções Administrativas nº 29, 30, 31, 32 e 33/2025 do TRT 14;
 
2.1.2 Cumprir a Resolução nº 156 do CNJ, referente à apresentação de certidões ou declarações negativas;
 
3 DAS INSCRIÇÕES
 
3.1 As inscrições serão realizadas por meio do endereço eletrônico sgep@trt14.jus.br
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3.2 As inscrições serão recebidas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente edital no Diário Eletrônico da Justiça
do Trabalho.
 
3.3 Para o fim de inscrição, o(a) candidato(a) deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos do presente Edital, sob pena de
indeferimento.
 
3.4 Serão recebidas as inscrições via e-mail, mediante formulários próprios (Anexos I e II), assinados digitalmente e endereçados à Senhora
Secretária titular da Secretaria de Gestão de Pessoas, pelo e-mail sgep@trt14.jus.br 
 
3.5 Os(as) candidatos(as) inscritos(as) serão contatados(as) por e-mail diretamente pela Secretaria de Gestão de Pessoas para fins de
agendamento das datas, dos horários e das etapas do processo seletivo.
 
4 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
 
4.1 O processo seletivo compreende as seguintes etapas:
 
Etapa Eliminatória: análise dos dados existentes no “Banco de Talentos e da Matriz de competências individuais e coletivas armazenados,
legitimados e validados até a data de publicação do presente edital pela SGEP”. Serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que não atenderem
aos requisitos constantes do item 2;
Etapa Classificatória: conhecimento específico, avaliado por meio de  entrevista com o(a) Juiz(íza) Diretor(a) de cada um dos Fóruns,  abrangendo
temas relacionados às competências técnicas e comportamentais exigidas para a função (Anexo III, noções de governança,  liderança, gestão e
processos de trabalho da atividade fim e meio na forma dos atos, normativos  e diretrizes institucionais vigentes e em execução no  TRT 14, em
conformidade com o PEP 2021/2026 e a Portaria Conjunta n 01/PRE/COR-2025, a qual aprovou as diretrizes da gestão 2025/2026).
 
5 CRITÉRIOS DE DESEMPATE
 
5.1 Em caso de empate na fase classificatória, serão adotados os seguintes critérios de desempate:
especialização na área de direito, processos e sistemas de trabalho, liderança de equipe, dentre outros;
maior quantidade de carga horária, nos últimos 4 (quatro) anos, em cursos relacionados às competências técnicas exigidas para a função (Anexo
III);
maior tempo de ocupação e experiência no cargo de Diretor(a) de Secretaria CJ3,
maior idade.
 
5.2 As datas e fases do processo com o(a) candidato(a) selecionado(a) serão comunicadas formalmente pela Secretaria Geral da Presidência e
divulgadas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela unidade de Comunicação Social do Regional. 
 
5.3 Na hipótese de uma única inscrição ou da ausência de inscrições, o processo seletivo poderá ser cancelado, a critério da Presidência do
Regional 14.
 
5.4 Na compilação dos pedidos, serão observadas eventuais restrições de ordem médica, processos disciplinares, podendo a Administração
cancelar a inscrição e/ou eliminar o(a) candidato(a) que tenha condição médica incompatível com as atividades inerentes à função.
 
6. DA APURAÇÃO
 
6.1 Concluída cada etapa do processo seletivo, a Presidência procederá à apuração do resultado;
6.2 O resultado final do processo de seleção será obtido mediante lista e análise das fases cumpridas pelo(a) candidato(a).
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
 
7.1 O resultado do processo seletivo será divulgado nos meios eletrônicos internos  do TRT da 14ª Região pela Secretaria de Gestão de Pessoas
do Regional e pela SECOM do TRT 14.
 
7.2 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da divulgação.
 
8 DOS RECURSOS
 
8.1 O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso contra ato praticado em qualquer das etapas do processo poderá fazê-lo no prazo de 24  (vinte
e quatro) horas, contados da publicação/veiculação do resultado. 
 
8.2 O(A) candidato(a) deverá ser claro e objetivo no pedido recursal. Recurso inconsistente ou interposto depois do prazo a que se refere o item
8.1 será preliminarmente indeferido. 
 
8.3 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de fases e recursos. 
 
9. DA SELEÇÃO
 
9.1 A lista dos(as) servidores(as) classificados(as) será encaminhada à Presidência do TRT 14, pela Secretaria de Gestão de Pessoas, para
designação do(a) candidato(a) selecionado(a) ao cargo em comissão CJ-3 na forma do  presente  edital.
 
9.2 A seleção para ocupar o cargo em comissão de Diretor(a) da Secretaria CJ-3 da Secretaria Unificada recairá sobre o(a) candidato(a) que for
melhor classificado no presente certame.
 
10 PRAZO DE VALIDADE
 
10.1 A lista de classificação deste processo seletivo terá validade pelo prazo de 03 (três) meses, contados da publicação do resultado final do
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certame.
 
10.2 O exercício e permanência das atividades do ocupante do cargo em comissão de Diretor (a) de Secretaria CJ-3 da SECRETARIA
UNIFICADA, deverá ocorrer:
 
I - presencialmente e fisicamente nas dependências da Secretaria, não sendo compatível, em nenhuma hipótese, o sistema remoto ou de
teletrabalho integral ou parcial.
 
11 REGRAS DE TRANSIÇÃO
 
11.1  O presente edital define e elege o prazo de 01 (ano), após a publicação das Resoluções Administrativas nº 29,30,31,32 e 33/2025 na data de
05 de maio de 2025, para delegar a competência aos(às) Juízes(ízas) Diretores(as) dos Fóruns, na  indicação dos(as) diretores(as) do cargo em
comissão -CJ-3 das Secretarias Unificadas de Porto Velho, do Cone Sul e de Rio Branco/AC.
 
11.2 A regra de transição do item 11.1 garante:
a) que as unidades continuem a funcionar de forma eficiente durante as novas regras e de direção. 
 
b) que o(a) novo(a) Diretor(a) da Secretaria Unificada CJ-3  tenha acesso às informações necessárias para desempenhar suas funções,
atribuições e competências. 
 
c) a oportunidade de comunicar a mudança ocorrida para os(as) usuários(as) internos(as) e externos(as). 
d) que toda a mudança estrutural organizacional e funcional exige e envolve um processo formal de seleção e organização de trabalho e seu
efetivo gerenciamento e ajustes necessários.
12 DOS ANEXOS
 
12.1 Anexo I – Ficha de inscrição;
12.2 Anexo II  - Declaração validando os dados constantes no “Banco de Talentos”; 
12.3 Anexo III - Matriz de competências do cargo em comissão de Diretor de Secretaria CJ-3;
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
13.1 Os casos não previstos neste Edital serão analisados e decididos pela Presidência do Tribunal. 
 
13.2 O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação no DEJT.
 
 
 
Porto Velho/RO, 07 de maio de 2025.
 
 
 
(assinado digitalmente)
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR
Presidente e Gestor de Governança e de Metas do TRT da 14ª Região
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA Nº 011/2025
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, faz saber que fará realizar
PROCESSO DE SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS (conhecimentos e habilidades) para preenchimento da função comissionada de
CHEFE DA SEÇÃO DE PAGAMENTO DE SERVIDORES, ESTAGIÁRIOS E RESIDENTES - FC5 da DIVISÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL,
mediante as condições e instruções previstas neste Edital.
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O processo seletivo será regido por este Edital e executado pela Secretaria de Gestão de Pessoas.
1.2 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá:
1.2.1 Fase eliminatória: análise dos dados existentes no Banco de Talentos;
1.2.2 Fase classificatória: será avaliada a compatibilidade da formação educacional e da experiência profissional com o perfil de competências da
função (Anexo III) e realizado teste de conhecimento específico.
1.3 Todos os candidatos serão pontuados e classificados, salvo hipótese de eliminação.
1.4 Poderão participar do processo seletivo os servidores que preencherem os requisitos para o exercício das atribuições da função de CHEFE DA
SEÇÃO DE PAGAMENTO DE SERVIDORES, ESTAGIÁRIOS E RESIDENTES, atendido o respectivo perfil de competências (Anexo III).
1.5 Servidores em estágio probatório poderão participar do processo seletivo.
1.6 Servidores lotados nos Gabinetes dos Desembargadores somente poderão participar do processo seletivo com a concordância do titular do
Gabinete, conforme §1º do art. 249 do novel Regimento Interno do TRT da 14ª Região.
 
2 DOS REQUISITOS 
2.1 São requisitos para participar do processo seletivo:
2.1.1 Pertencer ao Quadro de Servidores da Justiça do Trabalho da 14ª Região;
2.1.2 Ocupar o cargo de Analista Judiciário, área Administrativa (sem especialidade); Técnico Judiciário, área Administrativa (sem especialidade); 
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a) Servidores ocupantes de cargo efetivo com especialidade somente poderão participar do processo seletivo com autorização expressa do
Presidente do Tribunal; 
2.1.3 Possuir diploma de conclusão de curso de nível superior em qualquer área;
2.1.4 Cumprir a Resolução nº 156 do CNJ, referente a apresentação de certidões ou declarações negativas;
2.1.5 Possuir o tempo mínimo de 1 (um) ano de permanência na localidade, se lotado em virtude de nomeação para cargo efetivo ou removido
pelo Processo Permanente de Remoção Interna, regido pela Portaria nº 0290/2015.
2.1.6 Observar a exegese do item 1.6, quando se tratar de servidores lotados em Gabinetes de Desembargador.
 
2.2 O servidor inscrito neste processo seletivo somente será designado para ocupar a função se:
2.2.1 não tenha sido removido nos últimos 12 (doze) meses, em decorrência de processo de seleção interna por competências, considerados a
partir dos efeitos da publicação da portaria de remoção, salvo as seguintes hipóteses:
quando o servidor tiver sido dispensado da função comissionada antes de decorrido o referido prazo; 
 na superveniência de processo seletivo para cargo de hierarquia superior; 
 
3 DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições de servidores do Quadro Permanente de Pessoal da Justiça do Trabalho da 14ª Região serão realizadas por meio do endereço
eletrônico sgep@trt14.jus.br 
3.2 As inscrições serão recebidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação do presente edital no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho.
3.3 Para o fim de inscrição o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos do item 2 do presente Edital.
3.4 Serão válidas as inscrições recebidas via e-mail, mediante formulários próprios (Anexos I e II), assinados digitalmente.
3.5 Os candidatos inscritos serão contatados pela Secretaria de Gestão de Pessoas para fins de agendamento das datas e horários das etapas do
processo seletivo.
 
4 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
4.1 O processo seletivo compreende as seguintes etapas:
Etapa Eliminatória: análise dos dados existentes no “Banco de Talentos”. Serão eliminados os candidatos que não atenderem aos requisitos
constantes do item 2;
Etapa Classificatória 1: será avaliada a compatibilidade da formação educacional e da experiência profissional com o perfil de competências da
função (Anexo III);
Etapa Classificatória 2: teste de conhecimento específico, constituído de questões objetivas, além de entrevista, abrangendo assuntos
relacionados às competências técnicas e comportamentais exigidas para a função (Anexo III).
4.2 Para a etapa classificatória será atribuída a pontuação máxima de 100 pontos, sendo 15 pontos em formação, 15 pontos em experiência
profissional, 50 pontos no teste de conhecimento e 20 pontos na entrevista, conforme os critérios abaixo:
Formação – diploma ou certificado de conclusão de:
   • especialização em áreas correlatas a sua formação – pontuação 5; 
   • especialização em áreas correlatas a Administração – pontuação 10; 
   • especialização em áreas correlatas a Ciências Contábeis - pontuação 15.
Experiência Profissional: 03 (três) pontos para cada mês completo de exercício em áreas de Folha de Pagamento, limitado a 15 pontos.
Teste de conhecimento: pontuação 50 pontos.
Entrevista – 20 pontos.
4.3 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de pontuação.
4.3.1 Serão considerados critérios de desempate, sucessivamente:
formação superior em Ciências Contábeis;
lotação na unidade da função comissionada requerida;
maior quantidade de carga horária, nos últimos 4 (quatro) anos, em cursos relacionados às competências técnicas exigidas para a função (Anexo
III);
maior tempo de experiência em áreas de Folha de Pagamento;
maior tempo de efetivo exercício no TRT da 14ª Região;
maior idade.
4.4 Nas etapas classificatórias serão eliminados os candidatos que:
não participarem de todas as etapas do processo seletivo; 
desistirem no curso do processo de seleção;
não alcançar o mínimo de 20 (vinte) pontos no teste de conhecimento;
não alcançar o mínimo de 10 (dez) pontos na entrevista.
4.5 A data de realização das provas será divulgada nos meios eletrônicos do TRT da 14ª Região.
4.6 Na hipótese de uma única inscrição para a função de CHEFE DA SEÇÃO DE PAGAMENTO DE SERVIDORES, ESTAGIÁRIOS E
RESIDENTES - FC-5, o processo seletivo poderá ser cancelado, a critério da Administração.
4.7 Na compilação dos pedidos serão observadas eventuais restrições de ordem médica, podendo a Administração cancelar a inscrição e/ou
eliminar o candidato que tenha condição médica incompatível com as atividades inerentes à função.
 
5 DA APURAÇÃO
5.1 Concluída cada etapa do processo seletivo, a Secretaria de Gestão de Pessoas procederá à apuração do resultado;
5.2 O resultado final do processo de seleção será obtido mediante o cálculo da soma de cada etapa da fase classificatória.
 
6 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
6.1 O resultado do processo seletivo será divulgado nos meios eletrônicos internos  do TRT da 14ª Região.
6.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da divulgação.
 
7 DOS RECURSOS
7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra ato praticado em qualquer das etapas do processo poderá fazê-lo no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, contados da publicação/veiculação do resultado. 
7.2 Os recursos serão analisados e as justificativas das alterações/anulações de gabarito e de resultado das etapas do processo serão publicadas
na intranet do Tribunal. 
7.3 O candidato deverá ser claro e objetivo no pedido recursal. Recurso inconsistente ou interposto depois do prazo a que se refere o item 7.1 será
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preliminarmente indeferido. 
7.4 Se do exame de recursos resultar anulação e/ou alteração de item integrante do Teste de Conhecimentos, a pontuação correspondente a esse
item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
7.5 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 
 
8 DA SELEÇÃO
8.1 A lista dos servidores classificados será encaminhada ao Presidente para indicação do candidato selecionado.
8.2 A indicação para ocupar a função de CHEFE DA SEÇÃO DE PAGAMENTO DE SERVIDORES, ESTAGIÁRIOS E RESIDENTES - FC-5 recairá
em qualquer um dos candidatos classificados até o terceiro lugar na lista de classificação do processo seletivo.
8.3 Se o candidato selecionado estiver lotado em outra unidade, sua remoção poderá depender da realização de movimentação de outro servidor,
com vistas a suprir a demanda da unidade de origem, que poderá ocorrer, inclusive, por meio de permuta, a critério da administração.
8.4 A classificação não dá direito aos candidatos à designação para ocupar a função comissionada, podendo a Administração, em face de razões
de interesse público, por motivo de fato superveniente ou de acordo com a conveniência e oportunidade promover o cancelamento do processo
seletivo.
8.5 Mediante anuência do servidor, poderá a lista de Classificação deste processo seletivo ser utilizada para preenchimento de função de mesma
denominação, que venha a surgir na mesma localidade para o qual foi originalmente oferecida. 
 
9 PRAZO DE VALIDADE
9.1 A lista de classificação deste processo seletivo terá validade pelo prazo de 06 (seis) meses, contados da publicação do resultado final do
certame.
9.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da divulgação no sítio da intranet do TRT da 14ª Região.
9.3 O exercício das atividades da função de “CHEFE DA SEÇÃO DE PAGAMENTO DE SERVIDORES, ESTAGIÁRIOS E RESIDENTES - FC-5”,
ocorrerá presencialmente, nas dependências da Divisão de Pagamento de Pessoal, em Porto Velho/RO;
 
10 DOS ANEXOS
10.1 Anexo I – Ficha de inscrição;
10.2 Anexo II  - Declaração validando os dados constantes no “Banco de Talentos”; 
10.3 Anexo III - Matriz de competências da função de “CHEFE DA SEÇÃO DE PAGAMENTO DE SERVIDORES, ESTAGIÁRIOS E RESIDENTES
- FC-5”;
 
 
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1  O período de afastamento da unidade de origem para participação em processo seletivo será considerado como período efetivamente
trabalhado.
11.2 As despesas decorrentes de eventual mudança de sede, por ocasião da movimentação do servidor aprovado em processo de seleção
interna, correrão às expensas do servidor.
11.3 Os casos não previstos neste Edital serão analisados e decididos pela Presidência do Tribunal. 
11.4 O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação no DEJT.
 
Porto Velho/RO, 07 de maio de 2025.
 
(assinado digitalmente)
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR
Presidente e Gestor de Governança e de Metas do TRT da 14ª Região
 

EDITAL DE SELEÇÃO POR COMPETÊNCIAS INTERNA Nº 13/2025 (Republicação)
 Republicado por incorreção

  
Por mais 3 dias a contar da publicação  

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, faz saber que fará realizar
PROCESSO SELETIVO POR COMPETÊNCIAS (conhecimentos e habilidades) para preenchimento de 1 (um)  Cargo em Comissão de Diretor(a)
de Secretaria - CJ 3, da SECRETARIA UNIFICADA DO PÓLO REGIONAL DE PORTO VELHO/RO, mediante as condições e instruções previstas
neste Edital.
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1 O processo seletivo será regido por este Edital e executado pela Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 
1.2 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá:
 
1.2.1 Fase eliminatória: análise dos dados existentes no Banco de Talentos Internos armazenados na Secretaria de Gestão de Pessoas deste
Regional.
 
1.2.2 Fase classificatória: será avaliada a experiência, vivência e tempo profissional do servidor(a), pelo menos, nos últimos 5 anos, no Cargo em
Comissão de Diretor (a)  de Secretaria - CJ-3,  anteriormente existente no quadro lotacional e funcional das  Varas do Trabalho de Rondônia e
Acre, por meio de análise documental e perfil comportamental, a partir das matrizes de GPC - Gestão de Pessoas por Competências individuais e
para o posto de Trabalho.
 
1.3 Todos(as) os(as) candidatos(as) serão avaliados(as) e classificados(as), salvo hipótese de eliminação.
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1.4 Só poderão participar do processo seletivo os(as) servidores(as) que preencherem os requisitos para o exercício das atribuições do cargo
objeto do presente edital, atendido o respectivo perfil de competências (Anexo III -
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1g7nEWC5JGBhNqTyholC4XMMMgyoT3KJqvdG5LXk1gMM/edit?gid=284076265#gid=284076265).
  
2 DOS REQUISITOS 
 
2.1 São requisitos essenciais  para participar do processo seletivo:
 
2.1.1 Servidores(as) que exerciam o cargo em comissão do  extinto Diretor(a) de Secretaria das Varas do Trabalho de Rondônia e Acre até a
publicação das Resoluções Administrativas nº 29, 30, 31, 32 e 33/2025 do TRT 14;
 
2.1.2 Cumprir a Resolução nº 156 do CNJ, referente à apresentação de certidões ou declarações negativas;
 
3 DAS INSCRIÇÕES
 
3.1 As inscrições serão realizadas por meio do endereço eletrônico sgep@trt14.jus.br
 
3.2 As inscrições serão recebidas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente edital no Diário Eletrônico da Justiça
do Trabalho.
 
3.3 Para o fim de inscrição, o(a) candidato(a) deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos do presente Edital, sob pena de
indeferimento.
 
3.4 Serão recebidas as inscrições via e-mail, mediante formulários próprios (Anexos I e II), assinados digitalmente e endereçados à Senhora
Secretária titular da Secretaria de Gestão de Pessoas, pelo e-mail sgep@trt14.jus.br 
 
3.5 Os(as) candidatos(as) inscritos(as) serão contatados(as) por e-mail diretamente pela Secretaria de Gestão de Pessoas para fins de
agendamento das datas, dos horários e das etapas do processo seletivo.
 
4 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
 
4.1 O processo seletivo compreende as seguintes etapas:
 
Etapa Eliminatória: análise dos dados existentes no “Banco de Talentos e da Matriz de competências individuais e coletivas armazenados,
legitimados e validados até a data de publicação do presente edital pela SGEP”. Serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que não atenderem
aos requisitos constantes do item 2;
Etapa Classificatória: conhecimento específico, avaliado por meio de  entrevista com o(a) Juiz(íza) Diretor(a) de cada um dos Fóruns,  abrangendo
temas relacionados às competências técnicas e comportamentais exigidas para a função (Anexo III, noções de governança,  liderança, gestão e
processos de trabalho da atividade fim e meio na forma dos atos, normativos  e diretrizes institucionais vigentes e em execução no  TRT 14, em
conformidade com o PEP 2021/2026 e a Portaria Conjunta n 01/PRE/COR-2025, a qual aprovou as diretrizes da gestão 2025/2026).
 
5 CRITÉRIOS DE DESEMPATE
 
5.1 Em caso de empate na fase classificatória, serão adotados os seguintes critérios de desempate:
especialização na área de direito, processos e sistemas de trabalho, liderança de equipe, dentre outros;
maior quantidade de carga horária, nos últimos 4 (quatro) anos, em cursos relacionados às competências técnicas exigidas para a função (Anexo
III);
maior tempo de ocupação e experiência no cargo de Diretor(a) de Secretaria CJ3,
maior idade.
 
5.2 As datas e fases do processo com o(a) candidato(a) selecionado(a) serão comunicadas formalmente pela Secretaria Geral da Presidência e
divulgadas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela unidade de Comunicação Social do Regional. 
 
5.3 Na hipótese de uma única inscrição ou da ausência de inscrições, o processo seletivo poderá ser cancelado, a critério da Presidência do
Regional 14.
 
5.4 Na compilação dos pedidos, serão observadas eventuais restrições de ordem médica, processos disciplinares, podendo a Administração
cancelar a inscrição e/ou eliminar o(a) candidato(a) que tenha condição médica incompatível com as atividades inerentes à função.
 
6. DA APURAÇÃO
 
6.1 Concluída cada etapa do processo seletivo, a Presidência procederá à apuração do resultado;
6.2 O resultado final do processo de seleção será obtido mediante lista e análise das fases cumpridas pelo(a) candidato(a).
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
 
7.1 O resultado do processo seletivo será divulgado nos meios eletrônicos internos  do TRT da 14ª Região pela Secretaria de Gestão de Pessoas
do Regional e pela SECOM do TRT 14.
 
7.2 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da divulgação.
  
8 DOS RECURSOS
 
8.1 O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso contra ato praticado em qualquer das etapas do processo poderá fazê-lo no prazo de 24  (vinte
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e quatro) horas, contados da publicação/veiculação do resultado. 
 
8.2 O(A) candidato(a) deverá ser claro e objetivo no pedido recursal. Recurso inconsistente ou interposto depois do prazo a que se refere o item
8.1 será preliminarmente indeferido. 
 
8.3 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de fases e recursos. 
 
9. DA SELEÇÃO
 
9.1 A lista dos(as) servidores(as) classificados(as) será encaminhada à Presidência do TRT 14, pela Secretaria de Gestão de Pessoas, para
designação do(a) candidato(a) selecionado(a) ao cargo em comissão CJ-3 na forma do  presente  edital.
 
9.2 A seleção para ocupar o cargo em comissão de Diretor(a) da Secretaria CJ-3 da Secretaria Unificada recairá sobre o(a) candidato(a) que for
melhor classificado no presente certame.
 
10 PRAZO DE VALIDADE
 
10.1 A lista de classificação deste processo seletivo terá validade pelo prazo de 03 (três) meses, contados da publicação do resultado final do
certame.
 
10.2 O exercício e permanência das atividades do ocupante do cargo em comissão de Diretor (a) de Secretaria CJ-3 da SECRETARIA
UNIFICADA, deverá ocorrer:
 
I - presencialmente e fisicamente nas dependências da Secretaria, não sendo compatível, em nenhuma hipótese, o sistema remoto ou de
teletrabalho integral ou parcial.
 
 11 REGRAS DE TRANSIÇÃO
 
11.1  O presente edital define e elege o prazo de 01 (ano), após a publicação das Resoluções Administrativas nº 29,30,31,32 e 33/2025 na data de
05 de maio de 2025, para delegar a competência aos(às) Juízes(ízas) Diretores(as) dos Fóruns, na  indicação dos(as) diretores(as) do cargo em
comissão -CJ-3 das Secretarias Unificadas de Porto Velho, do Cone Sul e de Rio Branco/AC.
 
11.2 A regra de transição do item 11.1 garante:
a) que as unidades continuem a funcionar de forma eficiente durante as novas regras e de direção. 
 
b) que o(a) novo(a) Diretor(a) da Secretaria Unificada CJ-3  tenha acesso às informações necessárias para desempenhar suas funções,
atribuições e competências. 
 
c) a oportunidade de comunicar a mudança ocorrida para os(as) usuários(as) internos(as) e externos(as). 
d) que toda a mudança estrutural organizacional e funcional exige e envolve um processo formal de seleção e organização de trabalho e seu
efetivo gerenciamento e ajustes necessários.
 
12 DOS ANEXOS
 
12.1 Anexo I – Ficha de inscrição;
12.2 Anexo II  - Declaração validando os dados constantes no “Banco de Talentos”; 
12.3 Anexo III - Matriz de competências do cargo em comissão de Diretor de Secretaria CJ-3;
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
13.1 Os casos não previstos neste Edital serão analisados e decididos pela Presidência do Tribunal. 
 
13.2 O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação no DEJT.
 
Porto Velho/RO, 07 de maio de 2025.
 
 
 
(assinado digitalmente)
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR
Presidente e Gestor de Governança e de Metas do TRT da 14ª Região
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA Nº 010/2025
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, faz saber que fará realizar
PROCESSO DE SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS (conhecimentos e habilidades) para preenchimento da função comissionada de
CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DAS CONCESSÕES DE BENEFÍCIOS DE PESSOAL - FC-5 da Coordenadoria de Assistência à Saúde,
mediante as condições e instruções previstas neste Edital.
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1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O processo seletivo será regido por este Edital e executado pela Secretaria de Gestão de Pessoas.
1.2 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá:
1.2.1 Fase eliminatória: análise dos dados existentes no Banco de Talentos;
1.2.2 Fase classificatória: será avaliada a compatibilidade da formação educacional e da experiência profissional com o perfil de competências da
função (Anexo III) e realizado teste de conhecimento específico.
1.3 Todos os candidatos serão pontuados e classificados, salvo hipótese de eliminação.
1.4 Poderão participar do processo seletivo os servidores que preencherem os requisitos para o exercício das atribuições da função de CHEFE DA
SEÇÃO DE CONTROLE DAS CONCESSÕES DE BENEFÍCIOS DE PESSOAL, atendido o respectivo perfil de competências (Anexo III).
1.5 Servidores em estágio probatório poderão participar do processo seletivo.
1.6 Servidores lotados nos Gabinetes dos Desembargadores somente poderão participar do processo seletivo com a concordância do titular do
Gabinete, conforme §1º do art. 249 do novel Regimento Interno do TRT da 14ª Região.
 
2 DOS REQUISITOS 
2.1 São requisitos para participar do processo seletivo:
2.1.1 Pertencer ao Quadro de Servidores da Justiça do Trabalho da 14ª Região;
2.1.2 Ocupar o cargo de Analista Judiciário, área Administrativa (sem especialidade); Técnico Judiciário, área Administrativa (sem especialidade);
Analista Judiciário, área Judiciária (sem especialidade);
a) Servidores ocupantes de cargo efetivo com especialidade somente poderão participar do processo seletivo com autorização expressa do
Presidente do Tribunal; 
2.1.3 Possuir diploma de conclusão de curso de nível superior em qualquer área;
2.1.4 Cumprir a Resolução nº 156 do CNJ, referente a apresentação de certidões ou declarações negativas; 
2.1.5 Possuir o tempo mínimo de 1 (um) ano de permanência na localidade, se lotado em virtude de nomeação para cargo efetivo ou removido
pelo Processo Permanente de Remoção Interna, regido pela Portaria nº 0290/2015.
2.1.6 Observar a exegese do item 1.6, quando se tratar de servidores lotados em Gabinetes de Desembargador.
 
2.2 O servidor inscrito neste processo seletivo somente será designado para ocupar a função se:
2.2.1 não tenha sido removido nos últimos 12 (doze) meses, em decorrência de processo de seleção interna por competências, considerados a
partir dos efeitos da publicação da portaria de remoção, salvo as seguintes hipóteses:
quando o servidor tiver sido dispensado da função comissionada antes de decorrido o referido prazo; 
 na superveniência de processo seletivo para cargo de hierarquia superior; 
 
3 DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições de servidores do Quadro Permanente de Pessoal da Justiça do Trabalho da 14ª Região serão realizadas por meio do endereço
eletrônico sgep@trt14.jus.br 
3.2 As inscrições serão recebidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação do presente edital no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho.
3.3 Para o fim de inscrição o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos do item 2 do presente Edital.
3.4 Serão recebidas as inscrições via e-mail, mediante formulários próprios (Anexos I e II), assinados digitalmente.
3.5 Os candidatos inscritos serão contatados pela Secretaria de Gestão de Pessoas para fins de agendamento das datas e horários das etapas do
processo seletivo.
 
4 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
4.1 O processo seletivo compreende as seguintes etapas:
Etapa Eliminatória: análise dos dados existentes no “Banco de Talentos”. Serão eliminados os candidatos que não atenderem aos requisitos
constantes do item 2;
Etapa Classificatória 1: será avaliada a compatibilidade da formação educacional e da experiência profissional com o perfil de competências da
função (Anexo III);
Etapa Classificatória 2: teste de conhecimento específico, constituído de questões objetivas, além de entrevista, abrangendo assuntos
relacionados às competências técnicas e comportamentais exigidas para a função (Anexo III).
4.2 Para a etapa classificatória será atribuída a pontuação máxima de 100 pontos, sendo 15 pontos em formação, 15 pontos em experiência
profissional, 50 pontos no teste de conhecimento e 20 pontos na entrevista, conforme os critérios abaixo:
Formação – diploma ou certificado de conclusão de:
   • especialização em áreas correlatas a sua formação – pontuação 5; 
   • especialização em áreas correlatas a Governança e Gestão – pontuação 10; 
   • especialização na área de Saúde  - pontuação 15.
Experiência Profissional: 03 (três) pontos para cada mês completo de exercício em áreas de Governança e Gestão ou Saúde, limitado a 15 pontos.
Teste de conhecimento: pontuação 50 pontos.
Entrevista – 20 pontos.
4.3 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de pontuação.
4.3.1 Serão considerados critérios de desempate, sucessivamente:
especialização na área de saúde ;
lotação na unidade da função comissionada requerida;
maior quantidade de carga horária, nos últimos 4 (quatro) anos, em cursos relacionados às competências técnicas exigidas para a função (Anexo
III);
maior tempo de experiência em áreas de Saúde;
maior tempo de efetivo exercício no TRT da 14ª Região;
maior idade.
4.4 Nas etapas classificatórias serão eliminados os candidatos que:
não participarem de todas as etapas do processo seletivo; 
desistirem no curso do processo de seleção;
não alcançar o mínimo de 20 (vinte) pontos no teste de conhecimento;
não alcançar o mínimo de 10 (dez) pontos na entrevista.
4.5 A data de realização das provas será divulgada nos meios eletrônicos do TRT da 14ª Região.
4.6 Na hipótese de uma única inscrição para a função de CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DAS CONCESSÕES DE BENEFÍCIOS DE

4215/2025 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 14
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 07 de Maio de 2025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 227404



PESSOAL - FC-5, o processo seletivo poderá ser cancelado, a critério da Administração.
4.7 Na compilação dos pedidos serão observadas eventuais restrições de ordem médica, podendo a Administração cancelar a inscrição e/ou
eliminar o candidato que tenha condição médica incompatível com as atividades inerentes à função.
 
5 DA APURAÇÃO
5.1 Concluída cada etapa do processo seletivo, a Secretaria de Gestão de Pessoas procederá à apuração do resultado;
5.2 O resultado final do processo de seleção será obtido mediante o cálculo da soma de cada etapa da fase classificatória.
 
6 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
6.1 O resultado do processo seletivo será divulgado nos meios eletrônicos internos  do TRT da 14ª Região.
6.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da divulgação.
 
7 DOS RECURSOS
7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra ato praticado em qualquer das etapas do processo poderá fazê-lo no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, contados da publicação/veiculação do resultado. 
7.2 Os recursos serão analisados e as justificativas das alterações/anulações de gabarito e de resultado das etapas do processo serão publicadas
na intranet do Tribunal. 
7.3 O candidato deverá ser claro e objetivo no pedido recursal. Recurso inconsistente ou interposto depois do prazo a que se refere o item 7.1 será
preliminarmente indeferido. 
7.4 Se do exame de recursos resultar anulação e/ou alteração de item integrante do Teste de Conhecimentos, a pontuação correspondente a esse
item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
7.5 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 
 
8 DA SELEÇÃO
8.1 A lista dos servidores classificados será encaminhada ao Presidente para indicação do candidato selecionado.
8.2 A indicação para ocupar a função de CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DAS CONCESSÕES DE BENEFÍCIOS DE PESSOAL - FC-5 recairá
em qualquer um dos candidatos classificados até o terceiro lugar na lista de classificação do processo seletivo.
8.3 Se o candidato selecionado estiver lotado em outra unidade, sua remoção poderá depender da realização de movimentação de outro servidor,
com vistas a suprir a demanda da unidade de origem, que poderá ocorrer, inclusive, por meio de permuta, a critério da administração.
8.4 A classificação não dá direito aos candidatos à designação para ocupar a função comissionada, podendo a Administração, em face de razões
de interesse público, por motivo de fato superveniente ou de acordo com a conveniência e oportunidade promover o cancelamento do processo
seletivo.
8.5 Mediante anuência do servidor, poderá a lista de Classificação deste processo seletivo ser utilizada para preenchimento de função de mesma
denominação, que venha a surgir na mesma localidade para o qual foi originalmente oferecida. 
 
9 PRAZO DE VALIDADE
9.1 A lista de classificação deste processo seletivo terá validade pelo prazo de 06 (seis) meses, contados da publicação do resultado final do
certame.
9.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da divulgação no sítio da intranet do TRT da 14ª Região.
9.3 O exercício das atividades da função de “CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DAS CONCESSÕES DE BENEFÍCIOS DE PESSOAL - FC-5”,
ocorrerá presencialmente, nas dependências da Coordenadoria de Assistência à Saúde em Porto Velho/RO;
 
 
10 DOS ANEXOS
10.1 Anexo I – Ficha de inscrição;
10.2 Anexo II  - Declaração validando os dados constantes no “Banco de Talentos”; 
10.3 Anexo III - Matriz de competências da função de “CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DAS CONCESSÕES DE BENEFÍCIOS DE PESSOAL
- FC-5”;
 
 
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1  O período de afastamento da unidade de origem para participação em processo seletivo será considerado como período efetivamente
trabalhado.
11.2 As despesas decorrentes de eventual mudança de sede, por ocasião da movimentação do servidor aprovado em processo de seleção
interna, correrão às expensas do servidor.
11.3 Os casos não previstos neste Edital serão analisados e decididos pela Presidência do Tribunal. 
11.4 O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação no DEJT.
 
Porto Velho/RO, 07 de maio de 2025.
 
(assinado digitalmente)
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR
Presidente e Gestor de Governança e de Metas do TRT da 14ª Região
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO POR COMPETÊNCIAS INTERNA Nº 15/2025 (Republicação)
  

Republicado por incorreção 
Por mais 3 dias a contar da publicação 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, faz saber que fará realizar
PROCESSO SELETIVO POR COMPETÊNCIAS (conhecimentos e habilidades) para preenchimento de 1 (um)  Cargo em Comissão de Diretor(a)
de Secretaria - CJ 3, da SECRETARIA UNIFICADA DO PÓLO REGIONAL DE RIO BRANCO/AC, mediante as condições e instruções previstas
neste Edital.
 
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1 O processo seletivo será regido por este Edital e executado pela Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 
1.2 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá:
 
1.2.1 Fase eliminatória: análise dos dados existentes no Banco de Talentos Internos armazenados na Secretaria de Gestão de Pessoas deste
Regional.
 
1.2.2 Fase classificatória: será avaliada a experiência, vivência e tempo profissional do servidor(a), pelo menos, nos últimos 5 anos, no Cargo em
Comissão de Diretor (a)  de Secretaria - CJ-3,  anteriormente existente no quadro lotacional e funcional das  Varas do Trabalho de Rondônia e
Acre, por meio de análise documental e perfil comportamental, a partir das matrizes de GPC - Gestão de Pessoas por Competências individuais e
para o posto de Trabalho.
 
1.3 Todos(as) os(as) candidatos(as) serão avaliados(as) e classificados(as), salvo hipótese de eliminação.
 
1.4 Só poderão participar do processo seletivo os(as) servidores(as) que preencherem os requisitos para o exercício das atribuições do cargo
objeto do presente edital, atendido o respectivo perfil de competências (Anexo III -
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1g7nEWC5JGBhNqTyholC4XMMMgyoT3KJqvdG5LXk1gMM/edit?gid=284076265#gid=284076265).
 
2 DOS REQUISITOS 
 
2.1 São requisitos essenciais  para participar do processo seletivo:
 
2.1.1 Servidores(as) que exerciam o cargo em comissão do  extinto Diretor(a) de Secretaria das Varas do Trabalho de Rondônia e Acre até a
publicação das Resoluções Administrativas nº 29, 30, 31, 32 e 33/2025 do TRT 14;
 
2.1.2 Cumprir a Resolução nº 156 do CNJ, referente à apresentação de certidões ou declarações negativas;
 
3 DAS INSCRIÇÕES
 
3.1 As inscrições serão realizadas por meio do endereço eletrônico sgep@trt14.jus.br
 
3.2 As inscrições serão recebidas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente edital no Diário Eletrônico da Justiça
do Trabalho.
 
3.3 Para o fim de inscrição, o(a) candidato(a) deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos do presente Edital, sob pena de
indeferimento.
 
3.4 Serão recebidas as inscrições via e-mail, mediante formulários próprios (Anexos I e II), assinados digitalmente e endereçados à Senhora
Secretária titular da Secretaria de Gestão de Pessoas, pelo e-mail sgep@trt14.jus.br 
 
3.5 Os(as) candidatos(as) inscritos(as) serão contatados(as) por e-mail diretamente pela Secretaria de Gestão de Pessoas para fins de
agendamento das datas, dos horários e das etapas do processo seletivo.
 
4 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
 
4.1 O processo seletivo compreende as seguintes etapas:
 
Etapa Eliminatória: análise dos dados existentes no “Banco de Talentos e da Matriz de competências individuais e coletivas armazenados,
legitimados e validados até a data de publicação do presente edital pela SGEP”. Serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que não atenderem
aos requisitos constantes do item 2;
Etapa Classificatória: conhecimento específico, avaliado por meio de  entrevista com o(a) Juiz(íza) Diretor(a) de cada um dos Fóruns,  abrangendo
temas relacionados às competências técnicas e comportamentais exigidas para a função (Anexo III, noções de governança,  liderança, gestão e
processos de trabalho da atividade fim e meio na forma dos atos, normativos  e diretrizes institucionais vigentes e em execução no  TRT 14, em
conformidade com o PEP 2021/2026 e a Portaria Conjunta n 01/PRE/COR-2025, a qual aprovou as diretrizes da gestão 2025/2026).
 
5 CRITÉRIOS DE DESEMPATE
 
5.1 Em caso de empate na fase classificatória, serão adotados os seguintes critérios de desempate:
especialização na área de direito, processos e sistemas de trabalho, liderança de equipe, dentre outros;
maior quantidade de carga horária, nos últimos 4 (quatro) anos, em cursos relacionados às competências técnicas exigidas para a função (Anexo
III);
maior tempo de ocupação e experiência no cargo de Diretor(a) de Secretaria CJ3,
maior idade.
 
5.2 As datas e fases do processo com o(a) candidato(a) selecionado(a) serão comunicadas formalmente pela Secretaria Geral da Presidência e
divulgadas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e pela unidade de Comunicação Social do Regional. 
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5.3 Na hipótese de uma única inscrição ou da ausência de inscrições, o processo seletivo poderá ser cancelado, a critério da Presidência do
Regional 14.
 
5.4 Na compilação dos pedidos, serão observadas eventuais restrições de ordem médica, processos disciplinares, podendo a Administração
cancelar a inscrição e/ou eliminar o(a) candidato(a) que tenha condição médica incompatível com as atividades inerentes à função.
 
6. DA APURAÇÃO
 
6.1 Concluída cada etapa do processo seletivo, a Presidência procederá à apuração do resultado;
6.2 O resultado final do processo de seleção será obtido mediante lista e análise das fases cumpridas pelo(a) candidato(a).
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
 
7.1 O resultado do processo seletivo será divulgado nos meios eletrônicos internos  do TRT da 14ª Região pela Secretaria de Gestão de Pessoas
do Regional e pela SECOM do TRT 14.
 
7.2 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da divulgação.
 
8 DOS RECURSOS
 
8.1 O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso contra ato praticado em qualquer das etapas do processo poderá fazê-lo no prazo de 24  (vinte
e quatro) horas, contados da publicação/veiculação do resultado. 
 
8.2 O(A) candidato(a) deverá ser claro e objetivo no pedido recursal. Recurso inconsistente ou interposto depois do prazo a que se refere o item
8.1 será preliminarmente indeferido. 
 
8.3 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de fases e recursos. 
 
9. DA SELEÇÃO
 
9.1 A lista dos(as) servidores(as) classificados(as) será encaminhada à Presidência do TRT 14, pela Secretaria de Gestão de Pessoas, para
designação do(a) candidato(a) selecionado(a) ao cargo em comissão CJ-3 na forma do  presente  edital.
 
9.2 A seleção para ocupar o cargo em comissão de Diretor(a) da Secretaria CJ-3 da Secretaria Unificada recairá sobre o(a) candidato(a) que for
melhor classificado no presente certame.
 
10 PRAZO DE VALIDADE
 
10.1 A lista de classificação deste processo seletivo terá validade pelo prazo de 03 (três) meses, contados da publicação do resultado final do
certame.
 
10.2 O exercício e permanência das atividades do ocupante do cargo em comissão de Diretor (a) de Secretaria CJ-3 da SECRETARIA
UNIFICADA, deverá ocorrer:
 
I - presencialmente e fisicamente nas dependências da Secretaria, não sendo compatível, em nenhuma hipótese, o sistema remoto ou de
teletrabalho integral ou parcial.
 
11 REGRAS DE TRANSIÇÃO
 
11.1  O presente edital define e elege o prazo de 01 (ano), após a publicação das Resoluções Administrativas nº 29,30,31,32 e 33/2025 na data de
05 de maio de 2025, para delegar a competência aos(às) Juízes(ízas) Diretores(as) dos Fóruns, na  indicação dos(as) diretores(as) do cargo em
comissão -CJ-3 das Secretarias Unificadas de Porto Velho, do Cone Sul e de Rio Branco/AC.
 
11.2 A regra de transição do item 11.1 garante:
a) que as unidades continuem a funcionar de forma eficiente durante as novas regras e de direção. 
 
b) que o(a) novo(a) Diretor(a) da Secretaria Unificada CJ-3  tenha acesso às informações necessárias para desempenhar suas funções,
atribuições e competências. 
 
c) a oportunidade de comunicar a mudança ocorrida para os(as) usuários(as) internos(as) e externos(as). 
d) que toda a mudança estrutural organizacional e funcional exige e envolve um processo formal de seleção e organização de trabalho e seu
efetivo gerenciamento e ajustes necessários.
 
12 DOS ANEXOS
 
12.1 Anexo I – Ficha de inscrição;
12.2 Anexo II  - Declaração validando os dados constantes no “Banco de Talentos”; 
12.3 Anexo III - Matriz de competências do cargo em comissão de Diretor de Secretaria CJ-3;
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
13.1 Os casos não previstos neste Edital serão analisados e decididos pela Presidência do Tribunal. 
 
13.2 O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação no DEJT.
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Porto Velho/RO, 07 de maio de 2025.
 
 
 
(assinado digitalmente)
Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR
Presidente e Gestor de Governança e de Metas do TRT da 14ª Região
 
 

 
DIRETORIA-GERAL

Portaria

Portaria de Suprimento de Fundo

 PORTARIA N° 023 /DG/SUPFUNDOS, de 06 de maio de 2025 
 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, considerando as disposições contidas na Portaria Normativa
MF Nº 1.344, de 31 de outubro de 2023 e no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 2º da Portaria nº 0244, de 08 de março de 2024 , deste
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região,
 
Considerando o teor da Portaria Nº 009/DG/SUPFUNDOS, de 30 de janeiro de 2025 (ID. 04), publicada no DEJT Nº 4154/2025 (ID. 05), e do
Comunicado Nº 009/SOF/2025 (ID. 17),
 
Considerando as diretrizes do Memorando Circular nº 004/2025/TRT14/DG,
 
Considerando, ainda, a solicitação do Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de Rolim de Moura, informando que o prestador de serviço não
dispõe de meios para receber pagamento via cartão (ID. 23) e o despacho exarado no ID. 25, ambos do Proad 376/2025,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Alterar o prazo de Aplicação e de Prestação de Contas do 1º Suprimento de Fundos concedido ao servidor SADY CARDOSO PINTO ,
referente à Portaria 009/DG/SUPFUNDOS/2025 (ID.04), e ao Comunicado Nº 009/2025/SOF (ID. 17), passando a constar da seguinte forma:
 

 
Art. 2º Autorizar, excepcionalmente, o servidor SADY CARDOSO PINTO a sacar o limite de 50% (R$800,00) do valor do Suprimento de Fundos
liberado.
 
Art. 3º Permanecem inalteradas todas as demais disposições contidas na Portaria 009/DG/SUPFUNDOS/2025 e não modificadas por esta
Portaria.
 
Art. 4º A Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF deverá proceder as alterações necessárias, com posterior comunicado ao servidor suprido.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
FRANK LUZ DE FREITAS 
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO PROAD 
 


Controle de Movimentação de Bens 
Permanentes  4897/2024 


 


 1. OBJETIVO DO PROCESSO 


Estabelecer diretrizes e procedimentos padronizados para o controle da movimentação de 


bens permanentes no TRT 14, garantindo a rastreabilidade, segurança e conformidade 


com as normas institucionais e legais. Esse método visa assegurar a correta alocação, 


transferência, recolhimento e registro dos bens patrimoniais, promovendo a eficiência na 


gestão do patrimônio público. 


 2. GESTORES DO PROCESSO 


Coordenador de Material e Patrimônio 


Secretário Administrativo 


 3. ÁREA RESPONSÁVEL 


CMP - Coordenadoria de Material e Patrimônio 


 4. REFERÊNCIAS 


PORTARIA GP Nº 0920, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021. 


 5. GLOSSÁRIO / SIGLAS UTILIZADAS  


SCMP - Sistema de Controle de Material e Patrimônio 


CMP - Coordenadoria de Material e Patrimônio 


SA - Secretaria Administrativa 


DG - Diretoria-Geral 


SGP - Secretaria Geral da Presidência 


 6. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 


Computadores com acesso à rede Interna (Intranet) e à Internet. 


Computadores compatíveis para acesso ao SCMP. 


 
https://proad.trt14.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.MCCH.KYLJ:
PROAD 4896/2024. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,


PROAD 4896/2024. DOC 4.
(Juntado por 01444745220 - ARTHUR LUCAS BASTOS CHAVES em 18/02/2025)


ARTHUR
LUCAS
BASTOS
CHAVES


18/02/2025 09:16


GEORGE
ALESSANDRO
GONCALVES
BRAGA


30/04/2025 14:22


Anexo 1 - PORTARIA GP N.º 0562, DE 6 DE MAIO DE 2025.
4215/2025 - Quarta-feira, 07 de Maio de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 1







 


 


MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO PROAD 
 


Controle de Movimentação de Bens 
Permanentes  4897/2024 


 
 7. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCESSO 


A1: Manter comunicação entre as unidades de envio e recebimento 


A2: Registrar a movimentação no SCMP 


A3: Transferir fisicamente o bem 


A4: Monitorar o recebimento da Guia 


A5: Aceitar a Guia de Movimentação 


A1: Manter comunicação entre as unidades de envio e recebimento 
Objetivo: Comunicação inicial 


Responsável: Unidade de recebimento 


Entrada: Pedido do bem à unidade de envio 
Saída: Registrar a movimentação no CMP 
Tarefas: 


a) Enviar uma notificação à unidade de envio solicitando o bem, pelas seguintes 
vias: email, memorando, chat, entre outros. 


 
 
A2: Registrar a movimentação no SCMP 
Objetivo: Iniciar o processo formal de movimentação 


Responsável: Unidade de envio no SCMP 


Entrada: Pedido do bem no CMP 
Saída: Guia de Movimentação aberta 


Tarefas: 
b) Conferir tombamento e descrição do bem; 
c) Abrir a Guia de Movimentação, no SCMP. 


 
 
A3: Transferir fisicamente o bem 
Objetivo: Atender ao pedido da Guia de Movimentação 


Responsável: Unidade de envio no SCMP 


Entrada: Guia de Movimentação aberta 
Saída: Bem entregue 
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO PROAD 
 


Controle de Movimentação de Bens 
Permanentes  4897/2024 


 
Tarefas: 


a) Verificar tombamento e descrição do bem a ser disponibilizado; 
b) Verificar se a entrega é local, ou no interior de Rondônia ou Acre, para verificar a 


logística de entrega; 
c) Enviar o bem. 


 
 
A4: Monitorar o recebimento da Guia 
Objetivo: Manter o controle das movimentações de bens permanentes 


Responsável: CMP 


Entrada:  Bem entregue 
Saída: Monitoramento do recebimento da Guia de Movimentação 
Tarefas: 


a) Verificar, via relatório diário do SCMP, as Guias de Movimentação pendentes de 
recebimento, com status “Nova”; 


b) Cobrar dos responsáveis o aceite da Guia de Movimentação até o limite de 10 
dias; 


c) Caso ultrapasse o prazo de 10 dias, o Coordenador cobrará formalmente o aceite. 
 
 
A5: Aceitar a Guia de Movimentação 
Objetivo: Finalizar o processo de movimentação 


Responsável: unidade de recebimento 


Entrada: Monitoramento do recebimento da Guia de Movimentação 
Saída: Bem na carga patrimonial do responsável 
Tarefas: 


a) Verificar no sistema SCMP as Guias de Movimentação abertas para recebimento; 
b) Verificar o tombamento e a descrições de bem na Guia e no bem físico; 
c) Receber a Guia de Movimentação. 
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO PROAD 
 


Controle de Movimentação de Bens 
Permanentes  4897/2024 


 
 


 8. FLUXOGRAMA 


 


 9. INDICADORES DE DESEMPENHO 


 
 


Descrição  


Este indicador mede o tempo médio que leva para analisar 
uma movimentação de bens permanentes, desde o seu 
impulsionamento inicial até recebimento da Guia de 
Movimentação, pela unidade de recebimento. O objetivo é 
garantir eficiência no início do processo e identificar 
oportunidades de melhoria. 


Processo  Controle de Movimentação de Bens Permanentes 


Responsável pela 
medição  CMP 


Local da medição  CMP 
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO PROAD 
 


Controle de Movimentação de Bens 
Permanentes  4897/2024 


 


Instrumento de captação  P1 - Data do pedido do bem 
P2 - Data do aceite da Guia de Movimentação no SCMP 


Periodicidade da 
medição  P2 - P1 < 10 dias 


Fórmula  Uma vez por ano. 


Meta  Concluir a movimentação em menos de 10 dias. 


 10. DESTINAÇÃO DO MOP 


CMP - SA - DG - SGP 


 11. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O MOP 


Provocação de atualização: Gestor da unidade  


Elaboração: Arthur Lucas Bastos Chaves Data de elaboração: 
Revisão: Equipe de Processos Data da Revisão: 
Aprovação: Equipe do processo Data de aprovação: 
Data de vigência:  
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Manutenção de Geradores PROAD n. 6121/2024


1. OBJETIVO DO PROCESSO
O processo tem o objetivo de padronizar a realização da manutenção de geradores do
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região.


2. GESTOR DO PROCESSO
Coordenador de Serviços de Infraestrutura e Logística


3. ÁREA RESPONSÁVEL
Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística


4. REFERÊNCIAS
Resolução n. 365/CSJT, de 29 de setembro de 2023


5. GLOSSÁRIO / SIGLAS UTILIZADAS
OS - Ordem de Serviço


DG - Diretoria-Geral


SA - Secretaria Administrativa


CSIL - Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística


6. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS
Computador com acesso à internet, email, chat.


7. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCESSO
A1: Comunicar via chat ou memorando sobre a necessidade de manutenção nos
geradores
A2: Levantar a necessidade e solicitar deslocamento junto à Presidência
A3: Enviar para SA para analisar a demanda
A4: Analisar e enviar para DG
A5: Analisar e enviar de volta à Presidência para aprovação ou não do deslocamento
A6: Aguardar nova solicitação da Unidade Demandante
A7: Emitir portaria para deslocamento
A8: Acionar servidor para realizar a manutenção
A9: Adquirir materiais necessários e dirigir à localidade
A10: Realizar manutenção e apresentar relatório do que foi executado
A11: Acionar empresa credenciada para apresentação de orçamento
A12: Encaminhar para DG para análise do orçamento
A13: Analisar o orçamento para aprovação
A14: Aguardar momento oportuno para realizar a manutenção
A15: Aprovar orçamento no sistema
A16: Emitir a Ordem de Serviço (OS) para execução pela empresa credenciada
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Manutenção de Geradores PROAD n. 6121/2024


A17: Receber o serviço e acompanhar a execução
A18: Finalizar a OS


Atividade 1: Comunicar via chat ou memorando sobre a necessidade de manutenção
nos geradores


Objetivo: Informar necessidade de manutenção dos geradores
Responsável: Unidade Demandante
Entrada: Necessidade de manutenção
Saída: Manutenção solicitada pela unidade demandante
Tarefas:


a) A unidade demandante faz contato via chat, email, telefone ou memorando,
informando problema ou necessidade de manutenção.


Atividade 2: Levantar a necessidade e solicitar deslocamento junto à Presidência
Objetivo: Verificar tipo de manutenção a ser realizada
Responsável: Setor de Transportes
Entrada: Manutenção solicitada pela unidade demandante
Saída: Comunicação da necessidade à Presidência
Tarefas:


a) Identificar o tipo de manutenção a ser realizada.
b) Realizar orçamento e detalhamento da manutenção.
c) Solicitar deslocamento à Presidência.


Atividade 3: Enviar para SA para analisar a demanda


Objetivo: Subsidiar a decisão de aprovação de deslocamento
Responsável: Presidência
Entrada: Comunicação da necessidade à Presidência
Saída: Solicitação de análise da demanda
Tarefas:


a) Despachar à Secretaria Administrativa para análise e parecer.
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Manutenção de Geradores PROAD n. 6121/2024


Atividade 4: Analisar e enviar para DG
Objetivo: Analisar a necessidade de deslocamento
Responsável: SA
Entrada: Solicitação de análise da demanda
Saída: Parecer sugerindo ou não aprovação
Tarefas:


a) Analisar a solicitação, orçamento e proposta emitindo parecer.
b) Enviar à Diretoria-Geral com sugestão ou não de aprovação.


Atividade 5: Analisar e sugerir à Presidência a aprovação ou não do deslocamento
Objetivo: Sugerir a aprovação ou não do pedido de deslocamento
Responsável: DG
Entrada: Parecer sugerindo ou não aprovação
Saída: Despacho de subsídio à aprovação ou não do deslocamento à Presidência
Tarefas:


a) Analisar parecer da SA para subsidiar despacho da presidência.
b) Encaminhar à presidência com sugestão de aprovação ou não.


Atividade 6: Aguardar nova solicitação da Unidade Demandante
Objetivo: Justificar a necessidade de realização da manutenção
Responsável: Setor de Transporte
Entrada: Despacho negando o deslocamento à Presidência
Saída: Solicitação de novos subsídios da unidade demandante
Tarefas:


a) Solicitar nova manifestação da unidade demandante.
b) Encaminhar para análise da SA.


Atividade 7: Emitir portaria para deslocamento
Objetivo: Emitir portaria autorização a viagem e a manutenção do gerador
Responsável: Presidência
Entrada: Despacho de aprovação do deslocamento à Presidência
Saída: Portaria de autorização da viagem e manutenção
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Manutenção de Geradores PROAD n. 6121/2024


Tarefas:
a) Autorizar a manutenção.
b) Emitir e publicar a portaria de autorização do deslocamento.


Atividade 8: Acionar servidor para realizar a manutenção
Objetivo: Realizar viagem e manutenção
Responsável: Setor de Transporte
Entrada: Portaria de autorização da viagem e manutenção


Saída: Deslocamento do servidor para fazer a manutenção
Tarefas:


a) Cientificar servidor da manutenção a ser realizada.
b) Realizar viagem até o local da manutenção.
c) Levantar materiais e insumos necessários à manutenção.


Atividade 9: Adquirir materiais necessários e dirigir à localidade
Objetivo: Adquirir materiais e insumo necessários à manutenção
Responsável: Setor de Transporte
Entrada: Deslocamento do servidor para fazer a manutenção
Saída: Aquisição dos materiais e insumos
Tarefas:


a) Lançar OS no sistema para cotação de materiais.
b) Coletar os materiais e insumos e se deslocar até a unidade de manutenção.


Atividade 10: Realizar manutenção e apresentar relatório do que foi executado
Objetivo: Realizar a manutenção do gerador e emitir relatório de execução
Responsável: Setor de Transporte
Entrada: Aquisição dos materiais e insumos
Saída: Manutenção realizada
Tarefas:


a) Realizar deslocamento até a unidade demandante com materiais e insumos.
b) Realizar a devida manutenção.
c) Apresentar relatório do serviço executado.
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Manutenção de Geradores PROAD n. 6121/2024


Atividade 11: Acionar empresa credenciada para apresentação de orçamento
Objetivo: Apresentação de orçamento para realizar a manutenção
Responsável: Setor de Transporte
Entrada: Solicitação de manutenção da unidade demandante
Saída: Lançamento de OS (ordem de serviço) no sistema


Tarefas:
a) Lançar OS (ordem de serviço) no sistema para cotação


(https://www.primebeneficios.com.br/).
b) Aprovar orçamento no sistema.


Atividade 12: Encaminhar para DG para análise do orçamento


Objetivo: Encaminhar para análise e aprovação do orçamento
Responsável: Setor de Transporte
Entrada: Lançamento de OS (ordem de serviço) no sistema


Saída: Informação à DG com orçamento


Tarefas:
a) Encaminhar orçamento ao DG para aprovação.
b) Fornecer dados e demais informações relativas.


Atividade 13: Analisar o orçamento para aprovação
Objetivo: Analisar e aprovar ou não o orçamento apresentado
Responsável: DG
Entrada: Informação à DG com orçamento


Saída: Parecer pela aprovação ou não do orçamento
Tarefas:


a) Analisar o orçamento apresentado e justificativas.
b) Emitir parecer com aprovação ou não do orçamento.


Atividade 14: Aguardar momento oportuno para realizar a manutenção
Objetivo: Aguardar momento oportuno para realizar a manutenção
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Manutenção de Geradores PROAD n. 6121/2024


Responsável: Setor de Transporte
Entrada: Parecer pela não aprovação do orçamento
Saída: Aguardar momento oportuno
Tarefas:


a) Receber decisão pela não aprovação do orçamento.
b) Aguardar momento oportuno ou determinação superior para realizar a


manutenção.


Atividade 15: Aprovar orçamento no sistema
Objetivo: Aprovar orçamento no sistema
Responsável: Setor de Transporte
Entrada: Parecer pela aprovação do orçamento
Saída: Aprovação de orçamento no sistema
Tarefas:


a) Realizar aprovação da melhor proposta no sistema.
b) Coletar materiais, insumos e peças.


Atividade 16: Emitir a Ordem de Serviço (OS) para execução pela empresa credenciada


Objetivo: Manutenção de grupo gerador
Responsável: Setor de Transporte
Entrada: Aprovação de orçamento no sistema
Saída: Aprovação do orçamento e comunicação à empresa
Tarefas:


a) Lançar OS (ordem de serviço) no sistema.
b) Comunicar à empresa para execução da OS.


Atividade 17: Receber o serviço e acompanhar a execução
Objetivo: Acompanhar e receber a execução do serviço
Responsável: Unidade Demandante
Entrada: Aprovação do orçamento e comunicação à empresa
Saída: Comunicação à CSIL quando do término e funcionamento
Tarefas:


a) Acompanhar a empresa na execução do serviço.
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Manutenção de Geradores PROAD n. 6121/2024


b) Comunicar à CSIL quanto ao realizado.


Atividade 18: Finalizar a OS
Objetivo: Concluir a execução da OS no sistema
Responsável: Setor de Transporte
Entrada: Comunicação à CSIL quando do término e funcionamento
Saída: Finalização da OS no sistema


Tarefas:
a) Contactar com a unidade demandante quanto a manutenção realizada.
b) Finalizar no sistema.


https://proad.trt14.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.TQKR.NBRL:
PROAD 6121/2024. DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,


PROAD 6121/2024. DOC 3.
(Juntado por 00997305290 - ANA PAULA DOMINGOS SALVADOR em 23/12/2024)


Anexo 2 - PORTARIA GP N.º 0563, DE 6 DE MAIO DE 2025.
4215/2025 - Quarta-feira, 07 de Maio de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 7







MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Manutenção de Geradores PROAD n. 6121/2024


8. FLUXOGRAMA
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Manutenção de Geradores PROAD n. 6121/2024


9. INDICADORES DE DESEMPENHO


Indicador


Descrição Quantidade de manutenções preventivas realizadas


Processo Manutenção de Geradores


Responsável pela
medição Setor de Transportes


Local da medição Em cada unidade que possui geradores


Instrumento de
captação Visita local


Periodicidade da
medição Anual


Fórmula Q = Quantidade de manutenções preventivas realizadas
anualmente


Meta
Q >= 11


Realizar 11 manutenções preventivas ao ano, uma vez que o
Tribunal possui 22 geradores ao todo.


Tempo Médio de Reparo


Descrição Tempo decorrido entre a identificação de uma falha e a
restauração completa do equipamento


Processo Manutenção de Geradores


Responsável pela
medição Setor de Transportes


Local da medição Sistema de gestão de manutenção
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Manutenção de Geradores PROAD n. 6121/2024


Instrumento de
captação Relatórios de execução


Periodicidade da
medição Anual


Fórmula Soma do tempo de reparo / Número de reparos


Meta Reduzir em 10% em relação ao período anterior


Cumprimento do Plano de Manutenção Preventiva


Descrição Percentual de atividades de manutenção preventiva
realizadas conforme o plano estabelecido


Processo Manutenção de Geradores


Responsável pela
medição Setor de Transportes


Local da medição Ordem de serviço, checklist


Instrumento de
captação Sistema de gestão de manutenção


Periodicidade da
medição Anual


Fórmula Número de atividades realizadas / Número de atividades
programadas


Meta Manter acima de 95%


Número de Paradas Não Programadas


Descrição Quantidade de paradas inesperadas dos geradores.


Processo Manutenção de Geradores
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Manutenção de Geradores PROAD n. 6121/2024


Responsável pela
medição Setor de Transportes


Local da medição Sistema de monitoramento dos geradores


Instrumento de
captação Relatórios do sistema de monitoramento


Periodicidade da
medição Anual


Fórmula Contagem das paradas não programadas


Meta Manter com quantidade inferior a 5 por ano


10. DESTINAÇÃO DO MOP
DG - Diretoria-Geral


SA - Secretaria Administrativa


CSIL - Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística


Varas do Trabalho e Fóruns Trabalhistas


11. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O MOP


Provocação de atualização: SEAUDI
Elaboração: Reginaldo dos Reis Brito e Samuel Silas
dos Santos Carvalho


Data de elaboração: Finalizado
em 16/12/2024


Revisão: Ana Paula Domingos Salvador Data da Revisão: 16/12/2024
Aprovação: Hely Calixto da Cruz Data de aprovação: Assinado


digitalmente


Weslei Maycon Maltezo


Data de vigência: A contar da publicação no DeJT
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Inventário de Bens Imóveis 2901/2024


1. OBJETIVO DO PROCESSO
O processo tem o objetivo de realizar o inventário anual de Bens Imóveis do Tribunal
Regional do Trabalho da 14ª Região.


2. GESTOR DO PROCESSO
Secretário Administrativo


3. ÁREA RESPONSÁVEL
Secretaria Administrativa


4. REFERÊNCIAS
Portaria 920/2021


5. GLOSSÁRIO / SIGLAS UTILIZADAS
CMP - Coordenadoria de Material e Patrimônio


CSIL - Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística


SA - Secretaria Administrativa


SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças


DG - Diretoria-Geral


SEAUDI - Secretaria de Auditoria Interna


SPIUnet - Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União


SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal


6. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS
Computador com acesso à internet, email, chat.


Acesso aos sistemas SPIUnet e SIAFI.


7. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCESSO
A1: Abrir processo e indicar membros
A2: Designar membros da Comissão
A3: Providenciar o relatório de inventário
A4: Apreciar o Relatório de Inventário de Bens Imóveis
A4.1: Regularizar as inconsistências nos registros dos imóveis
A5: Homologar Relatório
A6: Arquivar o Processo Administrativo
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Inventário de Bens Imóveis 2901/2024


Atividade 1: Abrir processo e indicar membros
Objetivo: Indicar membros da Comissão de Inventário de Bens Imóveis
Responsável: Secretaria Administrativa
Entrada: N/A
Saída: Memorando de abertura do processo e indicação de membros
Tarefas:


a) Instruir o Processo Administrativo do Inventário Anual dos Bens Imóveis;


b) Encaminhar solicitação de constituição da Comissão de Inventário ao Diretor-Geral;


Atividade 2: Designar membros da Comissão
Objetivo: Instituir a Comissão de Inventário de Bens Imóveis
Responsável: Diretoria-Geral
Entrada: Memorando de abertura do processo e indicação de membros
Saída: Portaria de designação da comissão
Tarefas:


a) Emitir portaria constituindo a Comissão de Inventário de Bens Imóveis com membros
das unidades CSIL, CMP e SOF;


b) Juntar ao Processo Administrativo a portaria de constituição da Comissão e
encaminhá-la ao presidente da comissão para providências.


Atividade 3: Providenciar o relatório de inventário
Objetivo: Providenciar o levantamento documental dos imóveis
Responsável: Comissão de Inventário
Entrada: Portaria de designação da comissão
Saída: Relatório de Inventário de Bens Imóveis
Tarefas:


a) Emitir relatório de dados completos dos imóveis registrados no SPIUnet e a relação
dos Processos Administrativos e documentos afins;
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Inventário de Bens Imóveis 2901/2024


b) Solicitar à Secretaria de Orçamento e Finanças a emissão de relatório de dados
completos dos imóveis registrados no SIAFI;


c) Informar os dados das obras concluídas e em andamento;


d) Solicitar à Secretaria Administrativa eventuais informações ou providências
necessárias;


e) Juntar ao Processo de Inventário todas as informações recebidas a respeito da
situação dos imóveis, listadas nos passos anteriores;


f) Verificar a conformidade e exatidão das informações disponibilizadas;


g) Listar e descrever todos os casos de compatibilidade/conformidade e todos os casos
de incompatibilidade ou falta de conformidade de registros por imóvel (terreno,
benfeitoria ou obra em andamento);


h) Encaminhar até o terceiro dia útil do mês de janeiro do exercício seguinte, à Seção de
Contabilidade Analítica para análise contábil e registros correspondentes, antes da
apreciação do feito pela Diretoria-Geral.


i) Providenciar o relatório final, mencionando, se for o caso, eventuais dificuldades e
limitações encontradas para realizar o inventário e as sugestões para otimizar os
trabalhos de inventário de exercícios posteriores;


j) Juntar o Relatório de Inventário de Bens Imóveis ao Processo Administrativo e
encaminhá-lo para apreciação do Diretor-Geral.


Atividade 4: Apreciar o Relatório de Inventário de Bens Imóveis
Objetivo: Apreciar o teor do Relatório de Inventário de Bens Imóveis
Responsável: Diretoria-Geral
Entrada: Relatório de Inventário de Bens Imóveis
Saída: Acolhimento do Relatório ou determinação de providências
Tarefas:


a) Acolher o Relatório de Inventário de Bens Imóveis, elaborado pela Comissão;


b) Encaminhar o processo à Secretaria Administrativa para providências de
regularização ou correção das eventuais inconsistências que tenham sido apontadas
pela Comissão de Inventário.
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Inventário de Bens Imóveis 2901/2024


Atividade 4.1: Regularizar as inconsistências nos registros dos imóveis
Objetivo: Regularizar as inconsistências nos registros dos imóveis
Responsável: Secretaria Administrativa
Entrada: Despacho da Diretoria-Geral com determinação de providências
Saída: Providências atendidas
Tarefas:


a) Solicitar providências às unidades competentes para sanar inconsistências apontadas
no Relatório de Inventário;


b) Regularizar, corrigir ou atualizar os registros dos imóveis no SPIUnet e SIAFI,
conforme competência de cada unidade representada pelos membros da comissão, bem
como sanar outras inconsistências apontadas no Relatório de Inventário;


c) Encaminhar o Processo de Inventário ao Diretor-Geral, comunicando a conclusão e o
resultado dos procedimentos de regularização e/ou correção dos registros.


Atividade 5: Homologar Relatório
Objetivo: Homologar Relatório de Inventário de Bens Imóveis
Responsável: Diretoria-Geral
Entrada: Acolhimento do Relatório
Saída: Despacho de homologação
Tarefas:


a) Homologar o Relatório final de Inventário de Bens Imóveis.
b) Encaminhar o processo à Secretaria Administrativa para arquivamento.


Atividade 6: Arquivar o Processo Administrativo
Objetivo: Arquivar o Processo Administrativo
Responsável: Secretaria Administrativa
Entrada: Despacho de homologação
Saída: Arquivamento do processo
Tarefas:


a) Providenciar o arquivamento do processo administrativo.
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Inventário de Bens Imóveis 2901/2024


8. FLUXOGRAMA
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MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Inventário de Bens Imóveis 2901/2024


9. INDICADORES DE DESEMPENHO


Indicador


Descrição Monitorar o prazo de entrega do Relatório conforme Portaria
920/2021


Processo Inventário de Bens Imóveis


Responsável pela
medição Secretário Administrativo


Local da medição Secretaria Administrativa


Instrumento de
captação


(D1) Dia da entrega do relatório final dos trabalhos da
comissão de inventário de bens imóveis à Seção de
Contabilidade Analítica


(D2) Terceiro dia útil do mês de janeiro do exercício seguinte


Periodicidade da
medição Anual


Fórmula D1 <= D2


Meta


Atender ao prazo de entrega conforme Portaria 920/2021 e
entregar o Relatório Final à Seção de Contabilidade Analítica
antes do terceiro dia útil do mês de janeiro do exercício
seguinte.


10. DESTINAÇÃO DO MOP
Coordenadoria de Material e Patrimônio


Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística


Secretaria Administrativa


Secretaria de Orçamento e Finanças


Diretoria-Geral


https://proad.trt14.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.YQTQ.FSJG:
PROAD 2901/2024. DOC 10. Para verificar a autenticidade desta cópia,


PROAD 2901/2024. DOC 10.
(Juntado por 00997305290 - ANA PAULA DOMINGOS SALVADOR em 16/12/2024)


Anexo 3 - PORTARIA GP N.º 0564, DE 6 DE MAIO DE 2025.
4215/2025 - Quarta-feira, 07 de Maio de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 6







MÉTODO OPERACIONAL PADRONIZADO Código Processo:


Inventário de Bens Imóveis 2901/2024


11. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O MOP


Provocação de atualização: SEAUDI
Elaboração: Samuel Silas dos Santos Carvalho Data de elaboração: 10/12/2024
Revisão: Ana Paula Domingos Salvador Data da Revisão: 10/12/2024
Aprovação: Hely Calixto da Cruz Data de aprovação: Assinado


digitalmente


Weslei Maycon Maltezo


Data de vigência: A contar da publicação no DeJT
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 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO I 
 EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 FICHA DE INSCRIÇÃO 
 SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 NOME 


 CARGO 


 FUNÇÃO 


 LOTAÇÃO 


 Vem  requerer  à  Presidência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  a  sua 
 inscrição  processo  de  SELEÇÃO  INTERNA  POR  COMPETÊNCIAS,  Edital  nº 
 14/2025,  para  preenchimento  do  cargo  em  comissão  de  Diretor  (a)  de  Secretaria 
 CJ-3 da SECRETARIA UNIFICADA DO POLO REGIONAL DO CONE SUL. 
 Declaro  conhecer  as  regras  do  Edital  de  Seleção  Interna  por  Competências  nº 
 14/2025. 


 Nestes Termos, 


 Pede Deferimento. 
 Porto Velho,       de _______________ de 2025. 


 SERVIDOR(A)/CANDIDATO(A) 
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 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO II 
 EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 TRT 14ª REGIÃO - Nº 14/2025 


 FICHA DE INSCRIÇÃO 
 SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 NOME 


 CARGO 


 FUNÇÃO 


 LOTAÇÃO 


 Declaro  para  fins  de  classificação  no  processo  de  seleção  interna  de  servidores 
 por  competências,  regido  pelo  Edital  nº  14/2025,  que  acessei  meus  dados  no 
 “Banco  de  Talentos”,  disponível  na  intranet  –  Setorial  –  Gestão  de  Pessoas 
 (  https://sigep.trt14.jus.br/banco-talentos  ) e verifiquei: 
 (  )  a  exatidão  das  informações  quanto  aos  meus  dados  pessoais,  formação, 
 conhecimentos e habilidades. 
 (  )  a  inexatidão  das  informações  quanto  aos  (  )  meus  dados  pessoais,  (  ) 
 formação,  (  )  conhecimentos  e  (  )  habilidades  e,  na  oportunidade,  solicito  a 
 seguinte correção: 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________. 


 Porto Velho, ______ de _________________ de 2025. 


 SERVIDOR(A)/CANDIDATO(A) 
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 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO III 
 MATRIZ DE COMPETÊNCIA DE DIRETOR DE SECRETARIA - CJ3 


 https://docs.google.com/spreadsheets/d/1g7nEWC5JGBhNqTyholC4XMMMgyoT3KJ 
 qvdG5LXk1gMM/edit?gid=284076265#gid=284076265 
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 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO I 
 EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 FICHA DE INSCRIÇÃO 
 SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 NOME 


 CARGO 


 FUNÇÃO 


 LOTAÇÃO 


 Vem  requerer  à  Presidência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  a  sua 
 inscrição  processo  de  SELEÇÃO  INTERNA  POR  COMPETÊNCIAS,  Edital  nº 
 0011/2025,  para  preenchimento  da  função  comissionada  de  CHEFE  DA  SEÇÃO  DE 
 PAGAMENTO  DE  SERVIDORES,  ESTAGIÁRIOS  E  RESIDENTES  -  FC-5  da 
 Divisão de Pagamento de Pessoal. 


 Declaro  conhecer  as  regras  do  Edital  de  Seleção  Interna  por  Competências  nº 
 0011/2025. 


 Nestes Termos, 


 Pede Deferimento. 


 Porto Velho,       de _______________ de 2025. 


 SERVIDOR(A)/CANDIDATO(A) 
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 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO II 
 EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 TRT 14ª REGIÃO - Nº 0011/2025 


 FICHA DE INSCRIÇÃO 
 SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 NOME 


 CARGO 


 FUNÇÃO 


 LOTAÇÃO 


 Declaro  para  fins  de  classificação  no  processo  de  seleção  interna  de  servidores 
 por  competências,  regido  pelo  Edital  nº  0011/2025,  que  acessei  meus  dados  no 
 “Banco  de  Talentos”,  disponível  na  intranet  –  Setorial  –  Gestão  de  Pessoas 
 (  https://sigep.trt14.jus.br/banco-talentos  ) e verifiquei: 
 (  )  a  exatidão  das  informações  quanto  aos  meus  dados  pessoais,  formação, 
 conhecimentos e habilidades. 
 (  )  a  inexatidão  das  informações  quanto  aos  (  )  meus  dados  pessoais,  (  ) 
 formação,  (  )  conhecimentos  e  (  )  habilidades  e,  na  oportunidade,  solicito  a 
 seguinte correção: 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________. 


 Porto Velho, ______ de _________________ de 2025. 


 SERVIDOR(A)/CANDIDATO(A) 


Anexo 5 - EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA Nº 011/2025
4215/2025 - Quarta-feira, 07 de Maio de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 2



https://sigep.trt14.jus.br/banco-talentos





 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO III 


 MATRIZ DE COMPETÊNCIA de Chefe da Seção de Pagamento de Servidores, 
 Estagiários e Residentes - FC5: 


Chefe da Seção de Pagamento de Servidores, Estagiários e Residentes (DPP)…


Anexo 5 - EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA Nº 011/2025
4215/2025 - Quarta-feira, 07 de Maio de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 3



https://docs.google.com/spreadsheets/d/1QtlY_P8zEGYrMdbM3xZGtVSEop7Mg5e1AWgTNK2qfgs/edit?gid=1602241149#gid=1602241149






 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO I 
 EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 FICHA DE INSCRIÇÃO 
 SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 NOME 


 CARGO 


 FUNÇÃO 


 LOTAÇÃO 


 Vem  requerer  à  Presidência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  a  sua 
 inscrição  Processo  de  SELEÇÃO  INTERNA  POR  COMPETÊNCIAS,  Edital  nº 
 13/2025,  para  preenchimento  do  cargo  em  comissão  de  Diretor(a)  de  Secretaria 
 CJ-3 da SECRETARIA UNIFICADA DO PÓLO REGIONAL DE PORTO VELHO/RO. 


 Declaro  conhecer  as  regras  do  Edital  de  Seleção  Interna  por  Competências  nº 
 13/2025. 


 Nestes Termos, 


 Pede Deferimento. 
 Porto Velho,       de _______________ de 2025. 


 SERVIDOR(A)/CANDIDATO(A) 


Anexo 6 - EDITAL DE SELEÇÃO POR COMPETÊNCIAS INTERNA Nº 13/2025
4215/2025 - Quarta-feira, 07 de Maio de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 1







 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO II 
 EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 TRT 14ª REGIÃO - Nº 13/2025 


 FICHA DE INSCRIÇÃO 
 SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 NOME 


 CARGO 


 FUNÇÃO 


 LOTAÇÃO 


 Declaro,  para  fins  de  classificação  no  processo  de  seleção  interna  de 
 servidores(as)  por  competências,  regido  pelo  Edital  nº  13/2025,  que  acessei  meus 
 dados  no  “Banco  de  Talentos”,  disponível  na  intranet  –  Setorial  –  Gestão  de 
 Pessoas (  https://sigep.trt14.jus.br/banco-talentos  )  e verifiquei: 
 (  )  a  exatidão  das  informações  quanto  aos  meus  dados  pessoais,  formação, 
 conhecimentos e habilidades. 
 (  )  a  inexatidão  das  informações  quanto  aos  (  )  meus  dados  pessoais,  (  ) 
 formação,  (  )  conhecimentos  e  (  )  habilidades  e,  na  oportunidade,  solicito  a 
 seguinte correção: 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________. 


 Porto Velho, ______ de _________________ de 2025. 


 SERVIDOR(A)/CANDIDATO(A) 


Anexo 6 - EDITAL DE SELEÇÃO POR COMPETÊNCIAS INTERNA Nº 13/2025
4215/2025 - Quarta-feira, 07 de Maio de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 2



https://sigep.trt14.jus.br/banco-talentos





 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO III 
 MATRIZ DE COMPETÊNCIA DE DIRETOR DE SECRETARIA - CJ3 


 https://docs.google.com/spreadsheets/d/1g7nEWC5JGBhNqTyholC4XMMMgyoT3KJ 
 qvdG5LXk1gMM/edit?gid=284076265#gid=284076265 


Anexo 6 - EDITAL DE SELEÇÃO POR COMPETÊNCIAS INTERNA Nº 13/2025
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https://docs.google.com/spreadsheets/d/1g7nEWC5JGBhNqTyholC4XMMMgyoT3KJqvdG5LXk1gMM/edit?gid=284076265#gid=284076265

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1g7nEWC5JGBhNqTyholC4XMMMgyoT3KJqvdG5LXk1gMM/edit?gid=284076265#gid=284076265






 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 FICHA DE INSCRIÇÃO 
 SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 NOME 


 CARGO 


 FUNÇÃO 


 LOTAÇÃO 


 Vem  requerer  à  Presidência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  a  sua 
 inscrição  processo  de  SELEÇÃO  INTERNA  POR  COMPETÊNCIAS,  Edital  nº 
 010/2025,  para  preenchimento  da  função  comissionada  de  CHEFE  DA  SEÇÃO  DE 
 CONTROLE  DAS  CONCESSÕES  DE  BENEFÍCIOS  DE  PESSOAL  -  FC-5  da 
 Coordenadoria de Assistência à Saúde 


 Declaro  conhecer  as  regras  do  Edital  de  Seleção  Interna  por  Competências  nº 
 010/2025. 


 Nestes Termos, 


 Pede Deferimento. 


 Porto Velho,       de _______________ de 2025. 


 SERVIDOR(A)/CANDIDATO(A) 


Anexo 7 - EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA Nº 010/2025
4215/2025 - Quarta-feira, 07 de Maio de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 1







 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO II 
 EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 TRT 14ª REGIÃO - Nº 010/2025 


 FICHA DE INSCRIÇÃO 
 SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 NOME 


 CARGO 


 FUNÇÃO 


 LOTAÇÃO 


 Declaro  para  fins  de  classificação  no  processo  de  seleção  interna  de  servidores 
 por  competências,  regido  pelo  Edital  nº  010/2025,  que  acessei  meus  dados  no 
 “Banco  de  Talentos”,  disponível  na  intranet  –  Setorial  –  Gestão  de  Pessoas 
 (  https://sigep.trt14.jus.br/banco-talentos  ) e verifiquei: 
 (  )  a  exatidão  das  informações  quanto  aos  meus  dados  pessoais,  formação, 
 conhecimentos e habilidades. 
 (  )  a  inexatidão  das  informações  quanto  aos  (  )  meus  dados  pessoais,  (  ) 
 formação,  (  )  conhecimentos  e  (  )  habilidades  e,  na  oportunidade,  solicito  a 
 seguinte correção: 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________. 


 Porto Velho, ______ de _________________ de 2025. 


 SERVIDOR(A)/CANDIDATO(A) 


Anexo 7 - EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA Nº 010/2025
4215/2025 - Quarta-feira, 07 de Maio de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 2



https://sigep.trt14.jus.br/banco-talentos





 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO III 


 MATRIZ DE COMPETÊNCIA de CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DAS 
 CONCESSÕES DE BENEFÍCIOS DE PESSOAL - FC-5: 


CHEFE DA SçBENEFICIOS FC5.xlsx


Anexo 7 - EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA Nº 010/2025
4215/2025 - Quarta-feira, 07 de Maio de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 3



https://docs.google.com/spreadsheets/d/19ikjs-Pp0QMpPipstGsXEb8rH6Nn8Sr0/edit?gid=29341215#gid=29341215






 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO I 
 EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 FICHA DE INSCRIÇÃO 
 SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 NOME 


 CARGO 


 FUNÇÃO 


 LOTAÇÃO 


 Vem  requerer  à  Presidência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  a  sua 
 inscrição  processo  de  SELEÇÃO  INTERNA  POR  COMPETÊNCIAS,  Edital  nº 
 15/2025,  para  preenchimento  do  cargo  em  comissão  de  Diretor  de  Secretaria  CJ-3 
 da SECRETARIA UNIFICADA DO POLO REGIONAL DE RIO BRANCO A/C. 


 Declaro  conhecer  as  regras  do  Edital  de  Seleção  Interna  por  Competências  nº 
 15/2025. 


 Nestes Termos, 


 Pede Deferimento. 
 Porto Velho,       de _______________ de 2025. 


 SERVIDOR(A)/CANDIDATO(A) 
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 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO II 
 EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 TRT 14ª REGIÃO - Nº 15/2025 


 FICHA DE INSCRIÇÃO 
 SELEÇÃO INTERNA POR COMPETÊNCIAS 


 NOME 


 CARGO 


 FUNÇÃO 


 LOTAÇÃO 


 Declaro  para  fins  de  classificação  no  processo  de  seleção  interna  de  servidores 
 por  competências,  regido  pelo  Edital  nº  15/2025,  que  acessei  meus  dados  no 
 “Banco  de  Talentos”,  disponível  na  intranet  –  Setorial  –  Gestão  de  Pessoas 
 (  https://sigep.trt14.jus.br/banco-talentos  ) e verifiquei: 
 (  )  a  exatidão  das  informações  quanto  aos  meus  dados  pessoais,  formação, 
 conhecimentos e habilidades. 
 (  )  a  inexatidão  das  informações  quanto  aos  (  )  meus  dados  pessoais,  (  ) 
 formação,  (  )  conhecimentos  e  (  )  habilidades  e,  na  oportunidade,  solicito  a 
 seguinte correção: 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________________________________________________________________ 
 __________. 


 Porto Velho, ______ de _________________ de 2025. 


 SERVIDOR(A)/CANDIDATO(A) 


Anexo 8 - EDITAL DE SELEÇÃO POR COMPETÊNCIAS INTERNA Nº 15/2025
4215/2025 - Quarta-feira, 07 de Maio de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 2



https://sigep.trt14.jus.br/banco-talentos





 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 


 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14  ª  REGIÃO 
 SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS 


 ANEXO III 
 MATRIZ DE COMPETÊNCIA DE DIRETOR DE SECRETARIA - CJ3 


 https://docs.google.com/spreadsheets/d/1g7nEWC5JGBhNqTyholC4XMMMgyoT3KJ 
 qvdG5LXk1gMM/edit?gid=284076265#gid=284076265 


Anexo 8 - EDITAL DE SELEÇÃO POR COMPETÊNCIAS INTERNA Nº 15/2025
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https://docs.google.com/spreadsheets/d/1g7nEWC5JGBhNqTyholC4XMMMgyoT3KJqvdG5LXk1gMM/edit?gid=284076265#gid=284076265

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1g7nEWC5JGBhNqTyholC4XMMMgyoT3KJqvdG5LXk1gMM/edit?gid=284076265#gid=284076265
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